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PE D IN D O  o bem do Meu Ser-
viço, que para melhor regimen 
e economia das Embarcações de 

Guerra da Minha Armada Real , haja 
hum Regimento proprio, para por elle 
fe regularem os Commandantes das Eí- 
quadras , e Navios da meíma Arma-
da : E  Sendo-me prefente por parte do 
Meu Confelho do Almirantado o R e-
gimento Proviíional, que com elle bai-

xa : Hei por bem approvallo ; e Orde-
n o , que lè obferve tudo como nelle íè 
contém. O  meíino Coníèlho do Almi-
rantado o tenha a/fim entendido , e o 
mande cumprir , e executar com as 
Ordens necefiarias. Palacio de Queluz 
a vinte de Junho de mil íètecentos no-
venta e feis.

Com a Rubrica do Principe N . Senhor.
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R E G I M E N T O
P R O V I S I O N A L ,

C A P I T U L O  I.

Orden? fobre a P olida , e D is-
ciplina.

L

A Difciplina , c  Policia dos Navios 
fera. regulada por cada hum dos 

íèus Commandantes,  debaixo da autíio- 
ndade do Commandante em Chefe da 
Efquadra.

IL

Em todos os dias ao amanhecer fe* 
, t i  feita a limpeza neceííaria interiormen-

te , em todo o N avio , rafpando-o, o 

A  bal-
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baldean do-o , principalmente naquelles 
lugares, em que cila neceílidadc he mais -
evidente, fem que fe poílã notar a me-
nor negligencia a eíte refpeiro ; e quan-
do o Navio eíiiver furto ferá baldea- ;
do exteriormente com a Bomba de fo- '
g o , ao naícer, e ao pôr do Sol. Feita j
a limpeza interior, ferá perfumado to-

do o Navio com vinagre, com alcatraô, 

ou pólvora, :
III. -t~

Logo que fe acabe de baldear ha-

verá todo o cuidado, em que fe enxu-
guem os Trincanizes , e mais lugares, 
em que a agoa polia ficar demorada 5 
advertindo porém, a pezar do referido 
no Artigo antecedente, que tendo a ex-
periencia moilrado quanto o ufo con-

tínuo da Rafpa damnifica, e arruina as 
cobertas , fe poderá fupprir efte inftru- 
mento com Efcovas Inglezas, ou com 
calcas de coco, e arca, por cujo meio

- fe i
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fe confeguirá o meímo fim ; poís que 

Verdadeiramente ío fe deverá ufar da 
R aípa, quando for precifo tirar guai-
n a 1' paila inútil de Alcatraõ, ou Breu,

IV .

Todas as manilas, em que o tem-' 
po o pcrmittir, fe tocará a Faxina pe-
las fete horas e meia da manha , e i  

«tirada , meia hora antes de fe pór o 

So* * O  fato , e mácas virad para as 

rCdes ^mediatamente áquclle primei-
ro toque , tendo ¿ ’ antes diílríbuido o 

Commandante do Navio os lugares pro-
p io s  , e alíignalados por ordem, para 

e metter em Trincheira o fato da Tro-
pa j _ Marinhagctn , e mais peíToas do 
Navio ; devendo a Batería da Coberta 
dos Navios de Linha confervar-fe ferh- 
pre na mais exacta obfervancia de fafa 

prompta , defembaraçada , e próvida de 
t«do, como fefoíTe entrarem Combate.

A  ii y .
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Em todos os Domingos, eDias San-

tos fe dirao duas Miflàs , e em todos 
os dias antes de anoitecer affiílirá toda 
a Guarniçaõ á Ladainha rezada, e mais 
Orações, em que fe peça a Déos todo 

o bom fucceflò pelas Armas de Sua Ma- 
geftade , e faude da Familia R e a l. As 
Sentinellas terau o cuidado de na6 con-
sentir a pefíoa alguma os chapeos na 

cabeça durante aquelles Adlos.

VI. ���'

O s Padres Capellaes explicarão o 

Catecifmo , e Doutrina , á gente da 
Equipagem em todos os Domingos de 

tarde*
V IL

Achando-fe completamente armado
qual-
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qualquer Navio de Guerra de Sua, Ma- 
geftade , mandará o Commandante del- 
le deitar hum Bando na fôrma que 
até agora iè tem nelles praticado tio 
qual iè ordena : r. Que toda a peíToa 
embarcada fe haja de confdTar rto ter-
mo de dois mezes: z. Que fe obferve 
inviolavelirtente a. Lei dos Tratamentos 
de vinte e nove de Janeiro de mil fc- 
tecentos trinta enove., para que a nenhu-

ma peíToa de qualquer qualidade , ou 
Poflo que feja,. íè lhe dê maior,, nem 
menor tratamento a do que na. referida 
Lei fe determina : 5.. Que leve ram ente 
fe prohíba que ninguém venda a bor-
do vinho, ou agoas ardentes : 4, Qus 
declare a todas as pelfoas da Guarni- 
Çao , que quizerem deixar a fua raçao 
de vinho no Porad, lhe ferá paga a ra-
zad de quarenta réis a canada no pri-
meiro Porto a que chegar , tanto dette 

B.eÍno, como das fixas Conquiítas, pa-
ia cujo, fim o Eícrivaá do Navio lhes
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pallará huma Certidão rubricada pelo 
Commandante , e pelo lèu Official im- 
mediato , e por meio da qual terá m- 
falíivelmente o íeu pagamento: y. E  fi-
nalmente , que ie prohíbao jogos , c 
converfaçoes nos Ranchos de noite.

VIII.

A  nenhum Official toca dar licença 
a qualquer individuo do Navio para ir 
a terra , ícnaó ao Commandante delle , 
ou ao Official, em quem conílimir elle 

poder : elle porém nunca o extenderá 
na auíència do Commandante, ao pon-
to de o permittir para dormirem em 
terra: prohíbe Sua Mageftade expresa-
mente a todos os Officiaes darem li-

cenças por qualquer pretexto que feja.
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XX.

Qualquer OíEcial > que commanda 
em aufencia do feu Commandante , nao 
poderá mandar dar maior caftigo , que 
metter em ferros o delinquente ; reíèr- 
vando para elle o dar-lhe parte dos 
motivos, que teve para executar aquelle 
caftigo.

X.

Nenhum OfEcial poderá mandar íbl- 
tar qualquer prezo fèm ordem do feu 
Commandante 3 a quem privativa , e
particularmente pertence dta authorida- 
de.

XI.

Qualquer OíEcial , e preíToa embar-
cada fira fãber ao íèu Commandantc 
todo o fadlo de importancia , que occcr- 
rer a bem do Serviço, e de natureza a

' fep.
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fer-lhe denunciado} e do mefrno modo 
o fará o Commandante do Navio ao 
de Efquadra , quando entender devei 
íer delíe inítruido.

X IL

T odo o jogo de parar he prohibi-

do , e feveramente o deve íèr a bordo 
dos Navios , aonde os licitos devem 
ter a maior moderação.

XIIL

Aos OíKciaes Militares , Officiaes 
do N avio, e Inferiores da T rop a, he 
unicamente permittido comerem nos 
íèus reípeétivos ranchos : todas as outras 
peíToas da Tropa , e Marinhagem o 
devem fazer no Caftello , Convés , e 
debaixo da T o ld a , cujos lugares devem 
immediatamentc depois fer varridos ,  
ç limpos.
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XXV. '

Haverá o maior cuidado para que 
os Moços do PoraÕ , e Fiéis nao lan-
cem no meímo Pomo á boca da Eíco- 
tilba as íàlmoiras, e reítos inúteis, que 
o  poííaó infeftar , com tanto prejuízo 
da làude das Equipagens : Tudo Terá 
lançado no M ar em felhas , em que o 
Sargento de M ar e Guerra deve ter to-
da a prevenção, c refponíabilidade.

X V .

, De oito em oito dias íè metterá 

no PoraÕ agoa do m ar, quanta for ne-
cesaria para lavar , e purificar a Arca-
da da Bomba, £Ígotando-íè no dia fe- 
guinte , para que o PoraÕ fe conferve 

íèmpre lim po, e fem m áo dieirp-

£

- X V L
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He feveramente prohibido lançar ao 
M ar por qualquer parte que feja do 
N a v io , as immundicias , e lixos, que 

� delle fe limpao ; porque o feu lugar

\ ; proprio para os lançar he á Proa , cu-

jo  lugar porém deve íèr tao cuidado- 
famente limpo , e baldeado , que nad 
appareçaò veiligios daquelles defeitos.

X V II.

Aos Guardiães he encarregada efta 
obrigaçao, para o que fe lhes miuiftra- 

,L, rao todas as eolias precifàs para aquel-
ffl le fim.

|  x v i i l

|! Eftando os Navios íiirtos fe dará
I  de oito em oito dias huma porção de
|  agoa doce, para que a Equipagem pof-

i  &
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fa lavar a roupa de lin h o, que a p re-
criar : Os Meílres pelo que pertence 
á Marinhagem , e os Commandantes 
dos Deftacamentos de Tropa pelo que 
a ella pertence, terati a inlpeccao neíla 
materia: Eña roupa aíllm lavada fe en-
xugará toda junta içada emadriltàs pre-. 
venidas para iilo , do Gurupés para o 
Maítro do Traquete : Prohibe-íe que le 
deite a enxugar de outro m odo, como 

por exemplo extenderem-na nos Colhe- 

dores das Enxarcias , e Ovens , e em 
outras partes do Navio. A ’ Tropa fe' 
dará a dita porçaõ de agoa doce ñas 
fextas feiras, e á Marinhagem nos fab- 

bados : As Macas fe Iavaráo em agoa 
falgada no primeiro de cada m ez, pon-
do-fe a enxugar do mefmo modo , e 
lugar da outra roupa.

' XIX.

Todas as Embarcaf&s miudas, mo 
. nos
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nos a Lancha , fe metterío dentro 20 
arriar das Bandeiras, quando o ferviço 
do Navio nao obfte a que algumas del- 
las eíteja, ou deva fer empregada nelle : 
Ella manobra ferá feita no mefmo tem-
p o , em que lê arriarem as Vergas dos 
Joanetes , que fempre o devem fer a» 
pôr do S o l, e ijarem-fe ao nafeer.

X X .

Em  todo o tempo , mas multo prin-

cipalmente no de Inverno , e de appa-

readas de máo tempo ,  logo ao arriar 
das Bandeiras fe porá tudo quanto he 
precifo prompto para arriar Maña reos, 
e Vergas , e para dar fundo a outros 
ferros, fendo neceílario,

XXL

A o amanhecer fe tornaráo a colher 
lias Gaveas os Amantes dos M a^reos

quaa-
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quando naõ tivefiè fido predio arriallos 
de noite , entrando na boa ordem , e 
regularidade do feiriço o mais eícrupo- 
lofo cuidado, em que fe confervem as 
Vergas bem horizontaes , os Maftros 
bem direitos, fem que no feu Appare» 
lho íè poffa obfervar nada que leja der 
fcituofò, e melmo eítranho á viíta.'

XXII. ,

Haverá todo o cuidado na coníer- 
vaçao das Amarras , tanto dentro das 
Cobertas , a que devem eftar íiifpeníòs 
os cobros defde a Efcotilha, até ao Ef- 
covem , mas muito principalmente fóra 
deitas, devendo haver a maior cautela, 
que efejao forradas , até á íua talinga- 
dura, e ao abrigo das agoas, e immun- 
dicias , que fe lançarem ao mar pela 
Proa do Navio,

XXIII,
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X X III. ... .

A  nenhuma Ancora fe dará fundo, 
fem que leve a fuá Boya , com hum 
,bem feguro arinque: efte ferá examina-
d o  todos os dias , e a mefma B oya; 
a fim de que ella naõ mergulhe, e que 

tenha bañante fílame em reía jao do Prea-
mar , e Baixamar, para que fempre vi-
gie fem o rilco de fe entoucar na pata 
da Ancora > e fendo a Boya de aduéla 

fe lhe ajuntará hum fiel de madeira de 

Pinho.
X X IV .

A  gente que guarnece as Embarcar 
Çoes miudas ferá fempre a mefma , e 
efta efcolhida entre a de melhores cof- 
tumes, e conduda , e livre de toda a 
fufpeita de de feriad.

XXV.
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X X V .

Os Patrões das Embarcações miú-
das devem fer de toda a confidencia, 
fazendo faber aos remadores dellas, que 
lhes devem lèr íiibordinados, em quan-
to íe coníèrvaõ no ferviço dasmefmas, 
como a qualquer Official Marinheiro.

X X V I. . .

 ̂ Prohíbe-íe a toda a gente, que íèr- 
vir nas Embarcações miúdas, o trazer pa-
ra bordo quaefquer materias combuíH- 
veis fechadas , ou abertas, fem huma ex- 
preífa Ordem do Commandante. .

X X V II.

Nos Navios , em que embarcarem 
Guardas Marinhas , íempre hum delles 
irá em qualquer das Embarcações miu-

dasj

/
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das, para todo o ferviço que íe offere" 
cer , a efte obedecerão o Patrao , e 
Equipagem da dira Embareaçaõ.

X X V III.

Nunca íe demorará em terra mais 
tempo daqueUe que for precifo no fer-
viço , a que for deílinada qualquer das 
ditas Embarcações , que fempre traraÕ 
as íuas infignias , principalmente em 
Portos Eftrangeiros, em que a regulari-
dade , e diíciplina deverá fer a todo o 
reípcito de huma imprefcriptivel exacçaõ.

X X IX.

Nenhuma Embareaçaõ do N avio, 

ou de qualquer outro , poderá largar 

de bordo fem licença do Official do 
Quarto , cujo exame he tao eífencial, 
que de huma tal negligencia fe tem fe- 
guido huma continuada deferçaó, e ex-

tra-
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fravios efcandaloios de effeitos, e gene. 
ros com grave prejuízo da Real Fazen-
da de Sua Magefhdc , e tranigreflaò 
das fuas Reaes Ordens.

X X X .

Da mefma íbrte he prohibido com 
a maior íevendade na manutenção deíla 
ordem , que em •Embarcaçao nenhuma 

dos Navios de Sua Mageílade jfe tranf- 

portcm fazendas, ou géneros daquelíes, 
cuja proliibiçatí fe ache eíhbelecida pe-
las Leis do Reino.

XXXI.

Em  qualquer parte que haja huma 
íitndhante tranígreíTad, lerá logo prezo 
o OiHcial , ou outra qualquer peílòa 
que lhe dê caufa, á Ordem do Confe-

r o  do Ahruraniado, para fer caftigada 
como pedir efta grave culpa. ’

B x x x i r .
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Nenhum que nao fejao Officiaes da 
Guarniçao de Forrieis , e Guardiões 
para finia , poderá mandar roupa para 
terra com o pretexto de ie lavar, fem 
"que primeiro preceda licença do Com-
mandante do Navio , fujeitando-fe to-

dos rrefte cafo a patentear na T o ld a , e 
�prefençà do Official do Quarto tudo 
quanto levar � manifeítando, do que naÕ 

for feu ter-lhe fido voluntariamente con-

fiado.
XX X III. .

Como os Criados, e Camaradas de 
'Officiaès abufaó muitas vezes da fincera 
�confidencia defeus amos, prevalecendo- 
íè deita para cobrirem a tranigreíTao ao 
íobredito réfpeito : devem ordenar-lhes 
que patenteem tudo quanto levarem , na 

conformidade do eítabeíecido no Artigo 
- an-

( i 8 )
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.antecedente j e para que elle íè ob ferve 
Tem diícrepancía ,  he jufto que o mef- 
mo Comniandante do Navio feja o 
pnmeiro , que faça praticar efte exemplo 
na iüa própria familia. .

( 19')

X X X IV .

Nos Portos Eft range iros íèrá geral-
mente fnjeita toda , e qualquer pefioa 

.de cada Navio , a fazer manifeftar na 

T o ld a, e prefença do Official de Quar-
to , tudo quanto mandar vir de Terra 
em coherencia com o eflabelecido no 
Artigo X X X . deíle Regimento.

X X X V .

As Senrinellas de Poppa. Proa, e 
Portaíós , terão íèmpre as íiias Armas 

carregadas com bala , que fc lhes tirará 
�antes de fe arriarem as Bandeiras ,  pa- 

''ra ^ue ao'% ia I  d o  apito para ferem 

B ü  arría-



y iü -U lU o u -LE ü is

( J O )

arriadas , ellas as difparem no meimo 
momento , carregando-fe de novo para 
a noite, e municiando a cada huma das 
ditas Sentincllas com íeis cartuxos, que 
entregaráÕ ás que as renderem, trocan-

do as Armas.

X X X V I.

A o arriar das Bandeiras fe dará a 
Senha da noite ás fobreditas Sentincllas, 
que de modo nenhum deixaráó atracar 

ao Navio em tempo de noite qualquer 
embarcaçao que ícja, íèm que deita lhe 
dem a merma Senha , que lhe pedira 
logo que vir vem bufcar o Navio.

- i �*
X X X V II.

Se qualquer Embarcaçao vier de 
noite bufcar o Navio , e que efta nao 
for da Efquadra , a mandará a Senti- 
nella ficar fobre os remos fem atracar, 

. . , dan-



dando parte ao OiKciaí do Quâito do 
que ella aun une lar; o qual tomando as 
Ordens do leu Commandante a manda-
rá atracar, com as cautelas, e exames 
que pedirem as circundan cías ,  e o  lu-
gar , aonde elliver fundeado.

xxxviir.

Se a pezar da Sentinella gritar á 

referida embarcaçao que bufear o Na-
v io , para que nao atraque , que fique 
fobre os remos , &c. e ella proíbguir 
em reinar para o Navio , a Sentinella 
lhe atirará por lima para que fufpenda, 
acodindo as outras Sentinellas aquclle 
íugar, largando nefte cafo os feus póf- 
tos , a fim de todas lhe fazerem fogo 
direitamente , verificando-fe a fufneita 
de qualquer máo intento.

( II )

XXXIX.
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XXXIX.

He fomente aos Pórtalos, que eftas 
Scntinellas permittiráó , que atraquem 
as Embarcações , que vierem de terra, 
tanto de d ia , como de noite: A ’s mef- 
mas SentineMas, e Rondas pertence vi-

giar , para nao confentirem , que nin-
guém eftcja ñas me fas da Guarnijao, e 
muíto menos dormir nellas, fazendo re-
tirar para dentro qualquer peíToa , que 

le achar nos referidos lugares.

XL-

Será Tómente permittido ás Embar- 
cacoes , que conduzirem de terra para 
bordo OíTiciaes, ou peíToas de diftinc- 
çaÕ ficarem atracadas aos Portalós , quan-
do aquellas primeiras tenhaõ Patente de 
Tenente Coronel para fima , ou fejaõ 
OíHciaes eítrangeiros ¿ todas as mais de-

yem
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vem íêr mandadas amarrar-íè pelaPoppa 
da Lancha fe eítiver a bordo , ou ao 
Vergueiro, que para eftefim eítiver pre-
venido,

XLI.

He exp redámente prohibido levar 
fo g o , ou luz a qualquer parte do Na-
vio , fem ordem do Comtnandante del- 
l e , qne a efte, e outros refpeitos , o 

terá feito faber ao Official Commandan-
te do Quarto,

X LII. :

Em todas as occafioes , que for pre- 
cifa alguma luz , tanto para o ferviço 
no Poraõ , como em Paioes , íempre 
ella fcrá levada cm LampiaÕ fechado 
com cadeado, conduzido por hum Ca-
bo de Efquadra, ou Anfpeçada, , capaz 

de lhe incumbirem todas as cautelas in- 
difpenfayeis em fimilhante aíTumpto: O

Sar-
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Sargento do Quarto, ou Guarda, terá 
as Chaves de todos os Lampiões , e 
andado em que lhes na6 falte viíta ne-
nhuma , e o Official do Quarto deve 
pallar a reviíta a todos os ditos Lam-
piões, e he relponlàvel nefta materia.

XLIII.

Os Fogoes da Companha ferao apa-
gados immediatamence depois da C ea , 
a que aíliftirá hum Official de Patente, 

de Infantería, ou Artilheria, que efU~ 
ver de Quarto , ficando unicamente os 
morróes aceeibs para de noite, com os 
refguardos neceiTarios, c dentro do mef- 
mo fogaõ.

" XLIV.
1 ' 

Ninguém poderá fumar tabaco, que 
nao feja fobre as Tinas deílinadas aefle 
fim , fendo prohibido faz ello defde o 
anoitecer, até ao toque da Alvorada.

. X LV.
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’ Nos dias íucceífivos aos que de noi-
te tiver chovido, ou que a cacimba da 
tneíma noite tenha molhado o Panno: 
cita fe largará a cñxugar, içando todas 
as velas , quando a maior forja do ven-
to naõ faca huma deímedida forja na 
Amarra.

X L V I.

As horas de dar a raçao , fcrao o 
jantar pelas onze da manhã , e a cea 
ás quatro e meia da tarde, defde Outu-
bro até Março , e pelas finco até is 
tais, defde Março até Outubro.

X L V II.

Cada rancho ferá comporto de finco 
até tais peíFoas fdmente , cujo Cabeça 

tara, quem ao toque do Sino vá com a 
' fuá

( V )
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fua Bandeja lavada bufcar a raçaõ á
Caldeira , pela ordem do Caderno do
Sargento de M ar e Guerra ; obícrvan-
do todo o íilencio, e comedimcnto neí-
te atilo, a que fempre aíTiílirá hum Oífif
ciai de Patente. .

*

X L V IIL

Só ás peíToas, a quem for permitti- 
do comer na Coberta , fe permittirá o 
tomarem raçocs feccas.

X L IX .

Andando áV éla ferá a Marinhagem 
a primeira, que tome a raçaó da Cal-
deira ,  tanto ao jantar, como á cêa; e 
eítando o Navio fundeado, terá a T ro -

pa efta preferencia , quando outras cir- 
cunftancias nao alterem efta ordem j pois 
nunca fe devem entender preferencias en-

tre os Corpos de Marinhagem > e Tropa.

L .
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L.
/  '

N o principio da Campanha íè en-
tregará ao Guardíao , e Forriéis íeus 

refpeftivos baldes com beta de efparto > 
para que tanto a Marinhagem , como 

i a Tropa pollào lavar as fuas Bandejas, 
depois das comidas.

LL

Nenhuma peflba poderá lançar nada 
no Collado do Navio , ou nas Cober-
tas, de modo que as íuje , devendo-o 
fazer no lugar eílabelecido no Artigo 

XVI. j e os que contrariarem a ella or-
dem , ferao obrigados ,  e conítrangidos 
a limpallo inmediatamente por fuas 
mãos, ou pelas dos íèus Criados, ou 

Camaradas, fe os tiverem.

LIL
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U I.

Haverá na boca da Eícotilha Iium 
barril com vinagre , e agoa miíturada 
para todas as manhas lavarem a boca,

,  c  huma cellia em que lancem , ou re-
ír ponhaõ as bochechas , que tomarem, 

í íêm as lançarem no convéz : o Comman-
dante do Navio deve obrigar toda a 
GuarniçaÕ a que ufe deita providencia ; 
meio raõ eíTenrial para a confervaçao 

da fàude das Equipagens.

LIII.

Para o meíino fim de coníèrvar a 
íãude de toda a gente embarcada, con-

correrá infinitamente a limpeza de cor-
po , *e mudança dc fato : para o que 

, toda a equipagem ferá obrigada a mu* 
dar de carniza duas vezes na ièmana, 
e em todos os Domingos, e dias San-

tos
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tos, em que nao houver trabalho , fè 

veítirá a Marinhagem com o feu farda-
mento aceado, affim como toda a T ro-

pa. . .<>;> aon '
LTV.

Para que íè configa cabalmente ella 
providencia tao util á faude da gente, 
e neceflària ao eftabelecimento de huma 
Policia regular , fèrá dividida a Mari-

nhagem em duas metades, em cuja iní- 
pecçao empregará o Commandante dois 
-Officiaes para eítarem encarregados de 
cada huma dellas , e á ordem de cada 
hum dclles , hum Contrameftre , hum 
Guardiao, e hum Capitaó dos Pagens.

< '• rmid nbi L V . .
, ,T t _

. Oe fobreditos Officiaes ferao refpon- 
íàveis de roda a Policia, eexercício de 

cada huma deltas Divisões, e ferao clles 

- os que façao executar pelos outros Offi-
ciaes



K&es Marinheiros, que lhesficaS fobop- 
dinados, rodas as providencias neceíTa- 
rias para efte firo , que -vem -a íèr lim-
peza nos corpos, barbas feitas , diílri- 
bui^aó de lugares para as Macas na 
Coberta, arrumaçao das mefmas nas re- 

rdes ; derendo fer as dos Bailéos , e 

Cafiello para os Marinheiros j as da 

Tolda para a T rop a, e as do Tomba- 
-dilho para Grumetes, e Pages.

( 3° )

L V I.

Cada hum dos íòbreditos Officiaes 
- Infpeítores deftas Divisões rerao huma 
relajad de todas as pefioas contidas nel- 
Ia , em que confie a quantidade, e qua-
lidade de roupa , que cada hum tem , 

nad id para dcfte modo regular a con- 
� fervaçaô do aceio y mas ainda para que 

por meio defia providencia íè evitem 
os roubos, e vendas de fato , ou troca 
defte por vinho ,  o que fe evidenciará

nas
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Has Reviftas, que Ihtís farad uàs occà- 
íides que lhes parecer.

L Y II.

Succedendo que fe encontré neftas 
Revidas alguma roupa , ou fato, que íc- 
ja alheio, ferá íèverainente caíligado o 
ladrad, e quando efta tenha fido vendi-
da por dinheiro , ou em troca dê vi-

nho, ououtrós generos, terá igual c a f 

tigo o vendedor, como o comprador: 
além díílo aquelle que naô tiver á luffi- 
ciente para feu u lb , eaceio , ferá obri-
gado a recebellâ , aílim como todos a 
fujeitar-fe a efta Policia, obedecendo aos 
teus Superiores. . /

LVIII.

A  ntòfina ordem de Policia, e re-
gularidade de regimen fe praticará com 

a T rop a, de cuja execrad ficaõ refpon-



( p )

Jâveis os rcípeftivos Commandantes dou 
Deílacamentos delia.

LIX .

Haverá particular cuidado em que a 
Marinhagem, e T rop a, que deve ren-
der o Quarto , fe díame huma Ampo- 

lheta antes , para poderem eflar pelo 
menos déz minutos antes de íubirem 
para o Quarto , debaixo do Caítello, 
e T o ld a, efperando o toque do Sino; 

a fim de fe evitar o damno, que lhe 
pdde cauíàr paliando de repente de hum 
lugar ordinariamente quente, para o ar 
jFno , e muitas vezes húmido , e chu- 
voíò.

, LX .

N o  cafo de fe achar molhada a gen-
te, que fahir do Quarto : Os Sargen-
tos pelo que toca á T ropa, e os Con- 
trameftres , e Guardiões pelo que per-
. tea-
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tence á Marinhagem , cingidos ao ex-
pendido dos Artigos LIV. , L V . , e 
LVT. antecedentes, e ás Ordens , que ' 
a efte meimo reípeito tiverem recebido 
dos íèus reípeélivos Superiores , farad 
tftudar de roupa a toda eíta gente , e 
logo qne amanhecer , liuns , e outros 
trarao o fato molhado, para íè enxu-
gar nos lugares , e modo determinado.

LXL

Em  todas as Semanas ao menos 
ie ordenará ,  que todas as peíToas da 
Equlpagem façao a barba ¡, e que to-
dos os dias fe penteiem, e lavem ; e 
para que o poílào fazer no corpo to-
do , haverá á Proa duas Tinas promptas
para fe banharem. ‘

; L x n .

Como nad he poflivel , que a rou-

C  pa
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pa fique bem lavada fem que íè lhe 
applique fabaõ, fe metiera a bordo dos 
Navios elle genero em proporção da 
viagem , e do numero dos indivíduos , 
que prcciíãr deita providencia , diflri- 
buindo-íe ás difièrentes clafles, propon* 
clona d amen te á ncceííídade de todos.

LXIII.

Haverá fempre quatro Marinheiros 
veílidos, c aceados para receberem, e 

faltarem aos Cabos do Portalò} quando 
qualquer peílba de diítincçao, ou Offi- 
cial de Patente fubir abordo do Navio.

LXIV-

Como da limpeza do corpo pro-

cede de ordinario evitar o contagio de 
moleftias , fe permittirá á gente ¿a Equi- 
pagcm o exercício de nadarem em eíta- 
ÇaÕ; e horas próprias, havendo a pre-

ven-



vcnçao de eftar fempre prompto hum 
Efcalér para dar lòccorro a -qualquer 
que o neceíUtar.

C 35 )

L X V .

Para o mefmo fim da coníèrvaçao 
da laude das Equipageus, haverá Ven-
tiladores de Lona, içados , e applicadoa 
ás Efcotilhas , que tem communicaçao 
com a Coberta.

LX V L

Devendo cada huma das peíTbas , 
que formad os Corpos, cuja fobordina- 

Çao, e refpeito aos Superiores be báfe 
de todo o Serviço .Militar, dar provas 
da- mais exemplar condudta , para que 
íè mantenha a diíciplina, e boa ordem 

do mefmo Serviço com a energia ne- 
ceíTaria : faz-fe abfolutameme indifpen- 

làvel ,  que os Commandantes das EC- 

C  ii qua-
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quadras , e os de cada Navio ttiante- 
nhaó a íua propria authoridade , para 
com os que em razao dos feus Pollos 
llies devem obedecer , fem que para 
elle fim jeja ncceífario prevalecer-íe del-
ia , em menos preço de conílderaçad, 
que devcm ter pelos Officiaes de Pa-
tente , cujo reípeito deve fer fuñentado 

por dignidade do Serviço , e a bem 
delle , e para exemplo ás Equipagens.

LXVIX.

A s peíToas , que fallarem mal dos 
leus Commandantes, excitando por meio 
dcfte peílimo exemplo a iníobordina- 
çaó, e a defordem , feraó punidas em 
proporçaõ das fuas jerarchias , e con-
forme a gravidade, e circuníiancias do 

delifto.
Lxvm.

Havendo de tempos a ella parte fue-



cedido a bordo dos Navios de Sua Ma- 
geíLide acontecimentos tao eftranhos de 
infobordinaçao, e da mais reprehehlivel 
defordem , por mero ,dos quaes Je tem 
nao fó alterado toda a economia do 
Serviço Político, e Militar dentro ios 
Navios , .¡mas confundido todo o fyf- 
tema do mefmo Serviço , com tao per- 
niciofos exemplos : Ordena Sua M .igd- 
tade aos Commandantes das Efquadras, ’ 

N avios, e mais Officiaes da Guarnicao 
delles, a oblervancia da mais individual, 
e efcrupulofa vigilancia neíte importan-
te aííumpto , para que prevenindo taes 
iníurrecçoes , tanto por meio de caílL 
gos , como pela mais fevera Dlfcipli- 
na , fe deívaneça toda a idea de fum-
igantes attentados. -

( 37 )

L X IX .

Os doentes , que houvererT, de fer 
curados a bordo ,  devem íer tratados

cora
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com toda a caridade, e foccorro de to-
da a natureza, para o que Sua Magef- 
tade eftabelece os meios convenientes 
aílim como tudo quanto fe detemiina 
no Regimentó dos Cirurgiões , que íe 
deve obíèrvar, em quanto a cite reípei- 
to naò ha outras providencias.

L X X .

Quando haja algum Official , que 
por principios de humanidade , e de 

virtude queira empregar-lè na infpee- 
fa o , e cuidado dos doentes, o Gom- 
mandante do Navio o admittirá a tao 
louvável emprego, e quando fenao der 
efte cafo , nomeará aquelle , que melhor 
Ihe parecer defempenhe efte dever.

L X X I.

O  lugar para enfermaría a bordo 
dos Navios deve ferfeparado , quanto

pe-



pedirem as circunftancias, da outra gen-
te sa , a fim de as nao contaminar, 
con fe i"vando fempre limpo , e com o 
aceío poflivel, e aos doentes em catres 
.feparados : além titilo miniítrar-Ihes-ha 
toda a a tilden cía de remedios, trato, e 

Enfermeiros , de modo que lites nao fal-
te nenhum polllvel foccorro.

( 39 )

LXX1L

Fará o Com mandan te de cada Na-
vio obfervar todas as cautelas a refpei- 
to do fo g o , e luzes como eftá ordena-
do ; porém muitas vezes por negligen-
cia acontece que , excedendo ella ás 

prevenções de antes tomadas , ordena-
ta , que fempre , de noite principal-
mente , fiquem cheias algumas Tinas 
de agoa. Balde?, e Bombas promptas, 
e tudo o mais que pode lérvir para 

apagar qualquer incendio promptamen- 
te.

l x x i i l
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LX X III.

Como porém nenhuma coifa fecon- 
fegue perfeitamentc , fem hum metho* 
d o , e ordem regular em todas, fará o 
Commandante do Navio hum detalhe 
de OfHciaes , e mais gente de cada 
Q uarto, nomeados pofítiva , e particu-

larmente para acodirem a qualquer in-
cendio , repartindo o emprego , que 
cada individuo deve tomar immediata- 
mente que haja fogo , a Iiuns os bal-

des , e a outros a bomba , e a cada 
qual o Serviço que neíte cafo repenti-
no deve fazer, a fim de coníèrvar nef- 
te funefio acontecimento toda a ordem 
neceíTaria , prohibindo feveramente por 
outra parte, que nenhuma outra peífoa 
fe mova do lugar aonde eftiver no mo-

mento mefmo, dê voz de fogo , para 
evitar a confufaÓ, que de ordinario re- 
fulta entre huma multidão de gente con-
fuía; e defordenada.

L X X IV .
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L X X IV .

Obíèrrar-íè-há geralmente em to-
dos os Navios i  eftreita ordem de fal-
lar com vozes moderadas , tanto nas 

praticas ordinarias da gente , huma com 
outra ; mas muito principalmente em 
occafiões de Manobra, e Fainas, pro- 
hibindo toda a.íaloma.

L X X V .

Aos Officiaes inferiores , pelo que 
pertence aos Soldados, e aos Officiaes 
Marinheiros , pelo que pertence á M a-
ri nb agem fe deve impôr efla obrigaçao, 
que devem executar á rifca.

L X X V L  4  -

O Commandante do Navio deve 
ter o maior cuidado cm que !e execu-

tem



tem os dois Artigos antecedentes com 
todo o rigor, para que coítumada a íua 
GuarnicaÓ a efta boa ordem , fe evite 
toda a perturbação, e dcíòrdem , que 
he muito certo acometa em fimilhantes 
caíos, confundindo-íè as vozes, e nao 
fe percebendo mefmo aquella de quem 
manda.

LXXVIL

As accommodaçoes para os Officiaes 
dentro dos Navios de Sua Mageftade 

íêra6 diítribuidas interiormente como 
até agora, em quanto por huma Orde-
nança uniforme iè nao regular hum fixo, 
e melhor methodo nas fuas divisões in-
teriores : por tanto devem os Officiaes 
fuperiores ter fempre os primeiros cora- 

modos m  forma coíhimada até agora, 
relativamente aos outros , que por Pa-
tente , ou por menos antigos, lhes íad 
íobordinados , devendo os Padres Ca- 
pellaes fer alojados nos ranchos inferior-

meu-

( 4 0
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mente , íucceílivos aos Capitães T e- 
nemes. ..

Lxxvin.

Nao tendo Sua Mageftade limitado 
até agora o numero de Criados, que fe 
deveráÕ permittir aosfeus Officiaes em-
barcados nos Navios , e Fragatas da 
fuá Real Armada, íé leoommcnda a to-
dos os Officiaes Generaes Commandan-

tes das E i quadras, e Navios foltos, a 
maiòr moderaçaõ ncfte particular , em 
que a Real Grandeza da Meíina Senho-
ra llies faculta a Graça de os contem-
plar com vencimentos das praças de 
Marinheiros , para nao abufarem della 
em prejuizo do feu Real Serviço; nad 
he porém da intenção de Sua Magefta- 
d e , que huns, e outros deixem de le-
var aquelle proporcionado número de 
familiares } que pede a decencia , e a 

reprcfentaçao de cada hum delles.

( 43 )

LX X IX .
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LXXIX,

Sua Mageñade pcrmitte a todo o  
Chefe de D iviíàô, e Capitães de Mar 
e Guerra , embarcados em Navios em 
que eíteja Iníignia de Official General-, 
duas praças de Marinheiros, para dois 

Criados: Aos Capitães de Fragatas, e 
Capitães Tenentes , huma praça de M a-
rinheiro para cada hum ; para os Pri-
meiros , e Segundos Tenentes huma 
praça de Grumete, para cada hum. Pa-

ra o Deílacamento de Guardas Mari-
nhas , huma praça de Grumete para me-
nos de íe is , e duas quando o Deítaca- 
mento for até áquelle numero inclufir 
vamente: Aos Padres Capellaes fe lhes 
pcrmitte hum Grumete , para fervir o 

A ltar, e a elles mefmos.

LXXX.

/
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L X X X .

Sendo além deftes neceíTarios alguns, 
para os difieren tes ranchos de Officiaes 
de Patente, e dos do Navio das d ife -
rentes claífes delle , fica a arbitrio de 
cada Commandante regular efta econo-
mia de modo , que permimndo, que 
alguns dos mais imiteis fe poífao occu- 

par no Serviço dos fob redi tos ranchos, 

nunca eftes hajaÕ de fazer huma falta 
eílèncial no primeiro , e particular íèr- 
viço do N a v io , principalmente na bal- 
deaçao, e limpeza de que nenhum deP 
tes deve fer exceptuado.

LX X X I. *

Finalmente logo que no princípio 

do Armamento cada Navio eftiver com-
pletamente armado, jfèrá lido áá Guar-

nições dos Navios o  Tratado dos Caí-
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tigos, e Penas, que agora vai feparado 
defte Regimento : Ella leitura fe conti-
nuará em todos os primeiros de cada 
mez , durante a Campanha , a fim de 
que cada individuo, a quem elles com- 
prehendereni , naó poíího allegar igno-
rancia , quando por terem incorrido nas 
penas, que Sua Mageftade nelle manda 

eflabclecer, derem caufa a receberem o 
caíligo, que elles lhes infligem. �

L X X X II.

O  Regulamento Militar de Infante-
ría íerá applicado no Serviço dos Na-
vios , naquellas partes em que elle pol-
la íèr applicavel.

Lxxxm.
- Nad deve o Commandante de qual-
quer Navio empregar os feus OfRciaes 
em aíTumptos privativos da fua peííba,
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ou em objeílos do íèu Serviço parti-
cular , nem eítes terem baixeza tal de 
fcntimentos , que fe fujeitem a iflb -y 
porque nunca fe lhes poderá tomar por 
falta de fobordinaçaõ a efcuíá a íimi- 
Uiantes Ordens. �

L X X X IV . -

Ordenará que os Officiaes do Na-
vio fejaõ tratados de modo , que ufan-

do em geral da authoridade , que Sua 
Mageílade Uie permitte, fe nao falte á 
attençao , que lhes compete , em raza o 
dos feus Empregos , para que lèjao obe-
decidos , e refpeitados de toda a Equi- 
pagem , praticando em todos os inci-
dentes os meios , e modos mais pro-
porcionados , com que le naó falte 4 
fobordinaçaõ, nem á difciplina.

L X X X V .
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L X X X V .

� Em todas as occafíóes , que o In-
tendente Geral da Policia , que o Au-
ditor Geral da Marinha, ou que o Con- 
íervador Geral da Junta do Commercio 
forem a bordo dos Navios de Guerra, 

ou mandarem os feus Officiaes fazer al-

guma diligencia : O  Commandante do 
Navio lhe nao porá embaraço algum , 
antes pelo contrario , lhe facilitará to-
dos os meios para auxilio, que lhe re-
clamar , ou lhe for neceflàrio, para bem 
fe fazer a dita diligencia , e ifto fem 
que íè precife dar parte alguma ao Con- 
íèlho do Almirantado, ou ao Comman-
dante da Efquadra, lenao depois de fe 

ter .eflèéhiado a melma diligencia.

L X X X V L

Nos dias primeiros de cada m ez, ç 
� fera-

H



íèmpre nos de pagamento femó lidos 
a toda a GuamiçuÕ de cada hum dos 
Navios de Sua Mageftadc o Capitulo 
X X V L  dos Artigos de Guerra do Re-
gulamento para o exercício, e difcipli- 
na des Regimentos de Infanteria dos 
Exércitos de Sua Mageftade, affim coc-
ino o Titulo dos Cailigos 4 e Penas, 
que até agora tem fido incluido no Re-
gimento , que fe mandou obfervar aos 

Cipiiaes de Mar c Guerra, em 24 de 

Março de 1 7 3 6 ,  em quanto Sua Ma- 
geftade a eíle importante reípeito nao 
for Servida alterar alguiiaas difpoliçoes 
do referido Titulo : fazendo iáber ás 
Equipagens , e T rop a, que no que llics 
for applicavel comprchende a todos 03 

individuos da GuarniçaÓ, cada hum dos 
referidos A rtigos, ficando por elles fu- 
jeitos ds penas } que lhes pofla impôr 
Jium Confeliio de Guerra , fe fe atreve-

rem a infringir qualquer parte do que 
nelles fe ordena.

( 49 )

D  L X X X V II.
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L X X X V II. •/

Em todos os dias dos Annos de 
- Sua Mageftade, e dos da fua Real Fa-
milia , fe embaadeiraráo os íèus Navios 
eftando furtos em qualquer Porto , e 
nos de fua dita Mageftade , Príncipe, 

e Princeza do Brazil, farad tres falvas 

de vinte e hum tiros de Artilheria, fen-
do a primeira ao nafeer do Sol , a le* 
gunda ao meio dia, e a terceira ao pôr 
do Sol.

LX X X VIII.

Todas as vezes que qualquer peílòa 
da Guamiçao mandar de Terra Certir 
dad de eftar doente, e que por efta im- 
poílibilidade fe nao recolha a bordo ,  

nunca ferá remettida ao Confeiho do 
Almirantado , fem que o Medico da 
Efquadra , ou Círurgiud do Navio na 
fua falta averiguem a moleftia, e achan- 

. dc-a
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do-a certa , o atteltaráo na meíma Cer-
tidão. �

L X X X IX .

Sendo finalmente huma demonílra- 
çao de disciplina , e de fobordinaçao 
entre os Navios de qualquer Efquadra, 
o imitarem as Manobras do Navio Com-
mandante , ainda quando eíle lhes na6 
faça fignal: Se ordena a todos os Com-

mandantes de todos os Navios de Sua 

Mageíkde efta regular obfervancía , 
praricavel no largar, e ferrar o Panno; 
arriar, içar Maftareos, e Vergas ; fazer 
íubir gente a ellas; metter dentro, ou 
deitar fóra as Embarcações miúdas ; 
largar, ou arriar Bandeiras, ou outras 
fim libantes Manobras , que íempre de-
vem íer imitadas pelos Navios da Ef- 
quadra , e de cuja falta , ou retarda- 
ça6 lie reíponfavel cada Commandante, 

fazendo ellas prova de infobordinaçao} 
c de negligencia ; c quando por qual- 

^  1 D  ii quer

(  5*0  '



quer embaraço fe naõ poílà Imitar alga-' 
ma das fobreditas Manobras, o Com-
mandante defle Navio mandará imme- 
diatamente dar huma farisfaçao ao da 
Efquadra.

( 5* )



C A P I T U L O  II.

Ordens fobre o Methodo do Ser-, 
viço fundeado.

L

/ r"'Y Commandante de qualquer Efqua- 
^  dra, ou D ivifao, he refponfavel 
a Sua Mageftade, pela execução de to-
das as Ordens relativas á Diíciplina da 
ínefina Efquadra , ou Divifaó ; allim 
como em tudo quanto pertence ao efta- 
do de adlividade , e perfeição , para 
defempenhar a honra da Bandeira Por- 
tugueza. .

n .  .

� Dará conta ao Confelho do Almi- 
rantado de tudo quanto acontecer 

• � ¡ bor-
a



bordo da Efquadra do fcu Commando, 
principalmente a reípeito daquelles ad 
íiimptos , em que as providencias de- 
vad íer dadas íuperiormente por aquel- 
le Tribunal , e em todos os dias de 
Sellad remetferá os Mappas Diarios ao 
mefmo Tribunal. .

( Í4 )

m .

Haverá na Efquadra fempre , oti a 
bordo do Navio Cominandante , hum 

Eícaler de Ordenança , que alternada-
mente virá de cada hum dos Navios 
della para O Serviço occorrente, e ex-
traordinario da mefma Efquadra , com 
hum Oificial de Patente nelle.

IV.

O  Commandante da Eíquadra man-
dará peló Eícaler, e Ofücial de Orde-
nança viíitar todos os Navios , que

� en-
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entrarem no Porto  ̂ recebendo as noti-
cias , que trouxerem , para no dia le- 
guijite as fazer faber no Conielho do 
Almirantado , a menos que fendo de 
natureza de maior confequcncia , nao 
fcja neceífario immediatamente partici- 
pallas ao Minifterio; e neíte cafo o fa-
rá cm direitura á Secretaria de Eítado 
da Repartição da Marinha s mandan-
do outra limilhante Parte ao Confelho 

do Almirantado, cu a Cafa do Prefíden- 
te delle, quando nab fcja dia, e hora 
de Selfao daquelle Confellio.

V .

Os quartos de Vigia fundeados de-
vem íèr commandados por Officiaes de 
Patente do Corpo da Marinha R ea l; 
a fèu cargo eftá durante eíte tempo a 

confervaçaó de toda a Economia do 

N avio , manutençaò das Ordens eítabe- 
lecidas; a execução de todas, e das que
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a occafíaÕ das circunftancias fizerem ne- 
ce fiarias : elle he o reíponfavel de tudo 
quanto acontecer durante o tempo, que 
eftiver de Quarto ; e he a elle aonde 
todas as partes fc devem dirigir, tanto • 
para reíolvelias. como para as com mu- 
nicar ao Commandante do N avio, fen-
do deña natureza , e por cujo canal o 

melmo Commandante fará executar as 
íuas próprias, e todas as mais.

C $6  )

VI.

Para que os Quartos de Vigía fe fa- 
Çao com a regularidade precifa , e por 
outra parte fe conferve a Ordem do 
Serviço com a mais exafta Dilcipüna; 
nunca o Com mandante do Navio per- 

mittirá licença para virem a terra a 
mais de metade dos lèus OfEciaes: bem 
entendido, que o Official íèu ¡inmedia-
to nunca deixará o Navio em aufencia 

do mefmo Commandamc : Sendo elle 
. O e -



fe de Divifafi , fe nao comprehcnde 
com elle efta eícala, que fó terá lugar 
enrre os dois Ofticiaes immediatamente 

leus inferiores.
VIL

Nos Portos Eílrangeiros, e eftando 
nefte fundeados defde Alcántara para 
baixo , lie prohibido aos Commandan-
tes dos Navios de Sua Mageftade per-

noitar em terra , e tendo-fe permittido 
até agora efta liberdade nos Nacionaes, 
fe adverte a todos os Commandantes, 
que hum abufo contínuo della tem , ha 
tempos a efta parte, caufado huma nad 
pequena relaxaçao no Serviço , a fim 
de que com a fuá prefença podad 
exemplarmente reformar a Difciplina, 
nos Ofticiaes , e ñas Equipagens , ten-
do huma exafta obferyancia nos Quar-
tos de noite. -

Ç 57 )

VIII.
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VIII.

Protegerá tanto no M ar, como nos 
Portos Eflrangei ros aonde fe achar hum 
Commandante de Efquadra , ou de qual-
quer Navio particular, o Commercío, 
e as Embarcações dos Vallados de Sua 

Mageftade, fem com tudo infringir os 
Díreitos das Na coes alliadas.

, IX. ;•

Achando-íè em qualquer Porto Ei- 
trangeiro a Efquadra de Sua Magefta-
de f fe conformará o Commandante, 
nao fó ds Leis do Paiz, fázendo obfer- 
var ás Guarnieres em terra a mais eftrei- 
ta Difciplina; mas conformando-fe mef- 

mo ao tempo, e hora em que a entra-
' da fe fecha, ou fe faculta.

X.
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X

Da mefma forma fe no dito Porto 
Eftrangeiro fe encontrar com alguma 
Efquadra , ou Navios pertencentes ao 
Soberano delle , deverá politicamente 
regular com o Commandante della as 
horas de tocar a recolher, e da alvora-
d a , a fim de evitar primeiro a retarda- 

çao de fe recolherem aos refpeíHvos 

N avios; e em fegundo lugar para nao 
começar a communicaçao em terra an-
tes do tempo eflabelecido nella.

XI.

Nao ferá em tal cafo improprio, 
que ambos os Commandantes fe com- 
muniquem as Senhas para de noite, 

para melhor ordem na communicaçao, 
que acafb poffa haver entre huns , e 
outros, ou naquella que o mefmo Ser-

viço pedir. XII*



GIS

XII. +

Encontrando em qualquer Porto E (- 
trangciro algum Navio de VaíTalIos de 
Sua Mageftade , com a fuá Bandeira , e 
que o Medre deíle rccufaíTe de dar-lhe 
conta da iba íituaçaò, e deftino , ou de 

conformar-fe á Dilciplina, e á Ordem, 
cita bel e cid a no mefmo Porto; o Ccm- 
mandante da Efquadra o advertirá con-
venientemente , dando coma ao Confe- 

Iho do Almirantado na torna-viagem; 
mas quando a culpa for de natureza 
tal, que precife huma prompra fhtis fa-
ça 6 á Naçad , em cujo Porto eíliver, 
o caíligará proporcionadamente ao de-
liro .

XIII.

Todo o Commandante dos Navios 
de Sua Mageítadc , que fe achar em 
qualquer Porto uaÓ le demorará nelle 

. , inu-

( 6° )

1
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inutilmente , antes pelo contrario deve 
íahir o mais depreda poílível, para e x e -
cutar as Ordens que tiver, relativas ao 
Servijo de Sua Mageftade.

XIV.

O  Commandante de qualquer Eí- 
qnadra , logo que entrar nefte Porto, 
dará conta da lua viagem ao Confelho 

do Almirantado na conformidade, que 

a efte reípeito fe determina j io Artigo 
II. defte Capitulo; do modo como fez 
a CommiíTaó, que lhe tiver íido encar-
regada ; e do Eítado dos Navios, Eqiii- 
pagens , e lnformaçao dos feus Offi- 
ciaes. :

XV.

O  Commandante de qualquer Na-
vio que entra nefte Porto, e que tenha 

tido huma CommiífaÕ particular , dará 
conta logo i inmediatamente do effeito

dei-



delia, dirigindo-a á parte de donde lhe 
emanárao as ultimas Ordens,

XVI.

Se porem o meftno Com mandante 
adiar neíle Porto armado Navio , ou 
Eíquadra, cujo Commandante feja maia 

antigo , ou graduado , llie tomará as 

Ordens dando-lhe parte da íua chegada, 
c do eíkdo do ièu Navio ,  e Guarnir 
ça6.

XVII,

N o fim da Campanha, remetiera o  
Commandante de qualquer Eíquadra ,  
ou Navio lolto as Informações íecre- 
tifirmas do merecimento dos Comman-
dantes , e Officiaes da Marinha , feu ' 

comportamento, e preílimo , dirigindo-as 
ao Conielho do Almirantado , e affim' 
meímo as dos Officiaes Marinheiros'

� embarcados em cada Navio. �
- X V III.

( 6 2 )
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X VIIL

Qyando qualquer Navio vier dar 
fundo ,no Jugar das fuas amarrações pa-
ra defarmar , o fará o mais proximo 
que for poílivel para commodidade , e J|
promptidao do íèu deíánnamemo.

XIX.

Logo que os Navios fe acharem '
amarrados , e feguros para defarmar, 
darao as Ordens convenientes os Com-* 
mandantes delles , para fazer traballiar 
com toda a diligencia no feu defarma- 
mento. Os OíRciaes do Navio farad 
adiantar o traballio com a maior adi- 
vidade , citando prefèntes a tudo , e �
prevenindo que a gente da Equipagem !
nao furte 3 ou corte os cabos , e 

mais coiíàs , em cujos objedos deve !
haver hum exemplar caíligo, achando-fe

que s
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que alguma peííoa perverte efia Ordem, 
e fèmpre dormirá a bordo lium Offi- 
d a l, em quanto durar o deJarmamento.

. X X ,

Finalmente o  Commandante de Na* 
vio tem toda a relponíábilidade pela 

Diíciplina delle, em cuja confequencia 
deve fazer executar as Ordens efUbele- 
cidas , e as fuas próprias com todo 
aquel le vigor i e p rom pt idad, que pede 
o Serviço adivo em todas as CJaíTes 

da Armada R eal, fazendo-fe re i peitar, 
e obedecer, em razao da alta Confian-
ça que Sua Mageftade delle fe z , entro 
gando-lhe a honra , e defeirfa da íua 
Real Bandeira.

X X I.

A  guarda ferá rendida ás nove ho-
ras da manha 9 tocando-fe á AÍTembléa

meia
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Biéia hora antes para fe formarem no 
Convez , e fe lhe paliar Revifta pelo 
Official do Quarto, no aceio do corpo 

dos Soldados, Fardamento, e limpeza 
do armamento, fem que fe polla notar 
a eítes refpeitos a menor negligencia.

' X X IL

A*s oito horas da noite em tempo 

de Inverno, e ás nove de V etad, ifb  
he , deíde o i. de Maio até ao i .  de 
Outubro, íe tocará a recolher : a A l-
vorada em todo o tempo fe tocará aó 
romper do d ia, começandofe a diftinr 
guir os objeítos.

XXIII.

Nõs Portos Eftrangeiros fe poderá 

alterar a ordem da Difciplina eílabele- 
cida pelo Artigo antecedente, principal-
mente naquelles de Praças fechadas , a 

E  ca-
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cujos eílilos , e Difciplina íe confor-
mará : e nefle caíb ficaráò a arbitrio 
do Commandante da Efquadra as horas , 
cm que deve fazer recolher a gente a 
bordo dos Navios delia, e aquellas em 
que deva franquear a communicaçaõ em 
terra, para o que no fim de tocar a re-
colher, e Alvorada atirará do feu Na-

vio hum T iro  de Peça.

X X IV .

O  Commandante de qualquer Na-

vio folto executará o mcfmo , cingin- 
dc-íè ao prefcripto no Artigo antece-

dente.
X X V.

Em  cada Navio haverá todos os 

dias hum Oíncial nomeado para ir a 
bordo do Cem mandante da Efquadra, 
íè lhe fizer fignal i e para levar quaL-
quer Parte do íèu refpedtivo Comman-
dante fendo-lhe predio. X X V I,

( 66 )
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X X V L

O  Official Com mandan te da Guar- 
relponfayel por toda a falta de 

execução das Ordens a ella encarregadas,

e Pre Criptas a cada huma das Senti- 
nellas.

X X V II.

Permitte-fe que o Commandante da 
Guarda , com os feus Officiaes refpe- 

tU vos> alternem nos Quartos de noite, 
tirando fortes j porém em tempo de 
dia todos devem efíar na Tolda , aon-
de lie o Corpo da Guarda : nella fe 

diíh-ibuíráo as Ordens , e Santo , fe. 
guindo-fe neílas formalidades o eíta- 
belecido no novo Regulamento Militar 
de Infantería.

E  ü X X V III,
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X X V III.

O  Official Commandante do Quar-
to , á imitaçaá do Serviço das Praças, 
faz dentro dos Navios de Sua Magefta- 
de as obrigações de Major das meímas, 

qualquer que feja a fuá Patente.

X X IX .

O  Official Commandante da Guar-

da dará ao Commandante do Quarto 
todas' as Partes, que occorrerem, e fo-
rem precilãs no Serviço , e do mefmo 
receberá a refoluçaó dcllas , e Cumprira 
as Ordens , que por elle lhe vierem 
diftribuidas ; pois que as deve tomar do 

Commandante do N avio , e mefmo do 
da Eiquadra no feu proprio N avio, fe 
a eíle parecer intimadas i inmediatamen-
te ao Official de Quarto, fem interven- 
cao do feu Capituó de Bandeira.,
s ; xxx.
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f XXX.

A  primeira Guarda começará pelo 
Official mais antigo em iguaes Pólios, 
ou graduado em outro maior, fem que 
fe dè outra preferencia , entre os Cor-
pos de Infantería, ou de ArtÜheria.

X X X I.

As obrigações das Senti nellas fao 
eítabelecidas nas Ordens geracs , ás 
quaes o Commandame do Navio fo-
mente poderá ajuntar , ou modifcar 
aquellas, que lhe parecerem conven ien- 
tes a bem do Serviço , e ao fim da- 
quelle, em que cada huma das mefmas 
SentincUas eftá empregada.

X X X IL

Os Soldados de Guarda nunca íahi-
rát>
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ráó da Tolda , que he o Corpo da 
mefma Guarda , íèm licença do feu 
Official , que a eíle refpeito tomará as 
Ordens do Commandante do Quarto.

X XXIII.

Os meímos Soldados de Guarda 

ajudaráó aos trabalhos, que íe offerece- 
rem na Tolda , de puxar os Cabos, 
em rodas as occalioes que pedir o Ser-
viço do Navio.

X X X IV .

A  todo o Serviço, que fe mandar 
fazer aos Corpos de Artilheria, ou In-
fantería , eílarao prefcntes os ícus rcf- 

peílivos OfHclaes junto a clles , para 
os animar, e applicar ao trabalho, que 
faraó íempre em ordem, e hiendo.

/ XXXV.



X X X V .

Nos Navios de Linha ferao dividi-
dos os Deílacamentos da Tropa em tres 
Divíseles , para fazerem tres Guardas; 

e ñas Fragatas em duas , para fazerem 
duas.

X X X V I.

Quando o S A N T ÍS S IM O  SA C R A - 
M E N  T O  pallar á viíta dos Navios 
pelo Cáes \ a Guarda fe formará em 
Baralha , com a Vanguarda para a ter-
ra , joelho em terra , defeobertos os 

Soldados , c tocaráo os Tambores a 
Marcha.

X X X V IL

Quando íucceda paíTar Sua Magefta- 

d e , ou Suas Altezas, á vida das fuas 
Efquadras , ou Navios ; pegaráó em 
armas a Guarda , e os Deflacameiitas -y

( 71 )
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c aprefentando as armas , tocarão os 
Tambores a Marcha ; e quando pafla- 
rem inais próximos a cada hum dos 
N avios, Jhe gritarão fete vezes : Viva  
a Rainha : tejido dcide logo a gente 
ibbre as Vergas.

� X X X V IIL

Subindo a bordo dos Navios de 
Sua Magefhde , Miniftros , e Coníè- 
Iheiros de Eítado , Confellieiros do Con- 

felho do Almirantado , do de Guerra, 

Marechaes do Exercito , Tenente Ge-
neral Commandante em Chefe de algu-
ma Efquadra , ou encarregado do Go-
verno das Armas da Provincia , em cu- ' 
jo  Porto, ou Bahia íurgirem os referi-

dos Navios j a Companhia que fe achar 
de Guarda fe formará ibbre a T o ld a , 
f-preíentando as armas , fazendo os Offi- 
ciaes delia as Continencias devidas , e 
tocando os Tambores a M archa, c
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tendo a gente nas Vergas ; porem fe 
Sua Mageítade, ou Altezas , andarem 
no mar , tocar-fe-lhe-ha fomente Tres 
Rufos,

XXXIX.

Aos Tenentes Gcneraes lhes apre- 
fentará as armas a Guarda , farad os 
Officiaes as Continencias , e os Tam-
bores tocaráo Tres Rufos,

" XL.

Aos Chefes de Efquadra, e Mare- 
chaes de Campo , o mefmo que aos 

Tenentes Gene raes , mas unicamente 
Dois Rufos,

X L L

. Aos Chefes de D ívifao , e Brigadei-

ros ,  o  mefmo que aos fobreditos > mas 
Unicamente Hum Rufo,
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’ V

XLIL

Aos Capitães de Mar e Guerra , e 
Coronéis do Exercito de Sua Magefta- 
de , receberá a Companhia que eíhver 
de Guarda com as armas ao hombro, 
e com os feus Officiaes na frente, fem 

alguma outra continencia.

I XLUL

A  todos os iòbreditos Officiaes da 

Marinha fe lhes faraó as honras im- 
mediatamente fuperiores á fua Patente, 
quando algum delles commandar em 
Chefe \ ao Capitao de M ar e Guerra as 
de Chefe de DivilaÓ, &c.

X L IV .

Aos Capitães de Fragata, Tenentes 
Coronéis , Capitães Tenentes , e Sar-

gea*

É
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genios Móres, lhes aprefentará a arma 
toda a Sentinella , junto da qual paiTar 
qualquer dos referidos Officiaes.

X L V .

Quando feja neceífario puxar retens 
por haver maiores Faynas , íè chama- 
ráÓ 3 vindo fempre á teíta delles hum 
dos feus OfHciaes , que ferá nomeado 

ao render da Guarda.

XLVI.

Na diílribuiçad da raçao da Caldei-
ra íèmpre afliftirá hum Official de Pa-
tente , marchando á teíta da fuá refpe- 
¿liva Tropa hum Sargento, que igual-
mente affillirá junto do Sargento de 
Mar e Guerra, a fim de preíenciar, fe 

os Soldados fací convenientemente mu-
niciados, e por elles reprefentar o que 

achar contrario ao eflabelecido,
XLVII.
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V X LV II.

Os Cabos dos Marinheiros mar-
chado igualmente á tefia da Marinha- 
gem para o fobredito fim , obiervando , 
tanto a T rop a, como a Marinhagem, 
neíte aíto o íilencio que fe requer em 
todos os mais. .

( 7 6 )

XLVIII.

Em  quanto a gente comer , eílará 
no Convéz hum Official inferior no-
meado dos de Retém , para manter a 
meíma ordem, e Difciplina neílc atilo; 
e hum Guardiaò para o mefmo eíièito, 
pelo que pertence á Marinhagem: am-

bos faraó com que logo fejaó lavadas 

as Bandejas, e o iegundo em fazer lim-
par o  Convéz depois da comida. �

XLIX
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XLXX. '

O  Serviço dos Quartos fundeados 
tendo menos importancia ,  que andan-
do á Véla , poderá fer dividido em 
tantos Quartos, como parecer ao Com-
mandante do Navio , em coníideraça6 
da capacidade dos íeus Officiaes , e da 
iua experiencia , em que lómente deve 

haver contemplaçad.

L . '

A  gente da Equipagem, Marinhei-
ros , e Grumetes , leraô divididos em 
quatro Quartos 3 que fe mudarád alter-
nativamente.

L I. ’

Serão difpenfados dos Quartos os 
Commandantes dos Navios , e os feus 

Officiaes inmediatos nos Navios de 
, Li-
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Linha, e todos os Capitães de Mar e Guerra , que uelles forem empregados : nas Fragatas , e mais Embarcares ligeiras, todos os Officiaes devem vigiar Quarto, á excepçao do Commandante.
. LII. r~

Deixando-fe a liberdade aos Com- irandantes dos Navios, o numero dos Quartos , fundeado , e a efcolba dos Officiaes Commandantes delles, eítabe- lecído no Artigo XLIX, deite Capitu
lo j nem por iífo deixarão de fer obrigados a pedir licença ao Commandante em Chefe da Efquadra , para affim o fazerem , fendo tres os que finalmente Jâo determinados para o Serviço dos Oiiiciaes nos Navios de Sua Mageíta- 
de , e fem que já mais percao de vi£ ta , que efta facilidade , que íè lhes concede , os nao faz menos refpon- faveis da fegurança , e confervaçaõ do

Na-

( 7 S )



Navio , a que eftaò obrigados peflõal- 
mente. *

l u í . .

O  OiKcial Commandante do Quar-
to he quem durante elle tem a íeu 

cargo toda a Ordem , e Diíciplina do 
N avio; he quem por fobordinajaá faz; 
todas as funções de Commandante del- 
le , elle lie o executor de todas as or-

dens eítabelecidas ; por elle fao diílri- 

buidas as do íéu Commandante ; elle 
he o refponíàvel de tudo ; e por con- 
iequencia he a e lle , a quem ímmedia- 
tamente lè devem dirigir todas as Par-
tes , pedir todas as Licenças para de-
terminar todas as providencias, que elle 
polla dar , ou pedir ao Commandante 
do Navio.

L IV .

N o tempo de d ia , terá a leu cargo 

o  Oíhcial do Quarto a confervacao de 
* io-

(  79 )



-toda a Ordem do Serviço, Dífciplína \ 
e Policía do Navio , e da manuten jad 
na regularidade , e ob ferva acia de todos 
aquelles objeítos; tanto relativamente á 
T rop a, e Marinhagem, como nasmaís 
peíToas do Navio , que em razad da 
fuá authoridade durante o Quarto Ihe 
eftaó fujeitos.

L V .

Om efm o Official Commandante do 
Quarto lie refponíávcl pela íeguranca 

do N a v io , em cuja amarraçao deve tec 
o  cuidado conveniente , já fazendo ti-
rar as voltas ás Amarras , quando as 
tiverem tomado ; e já  vigiando, e fa-
zendo vigiar , fe a ancora garra , á me-
dida da força do vento , ou fe he ne- 

celTario arriar mais amarra , ou de vi-

rar a ella fegundo eííiver o tempo , e 
a lituaçao do Navio.

L V Í.

( 8 o )
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' LVL

Obfervará cuidadosamente o Official 
Commandantc do Quarto as mudanças 
dos ventos , e marés j porque nefias 
occaíioes he que as amarras tomad vol- 

, e a fim de poder ajudar algumas 
vezes o Navio a romalla boa , já com 
a Bujarrona , já com a Mefena „ ou 

com a Gala como melhor convier.

LVIL

Dará fempre parte o Official de 
Quarto áo Commandante do N avio, ou 
ao leu immedia to ( fe aquelle fe nad 
achar a bordo) da precifad que ha de 
fazer qualquer das*reíeridas Faynas , e 
quando as circunftancias nao tenhao per* 

xnútido executallas, dará de tudo parte 

ao Official que o render , inítruindo-o 
exactamente do citado de todas as coiílis.

F  LVIII.
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LVIIL >

Amefma vigilancia terá oComman- 
dante do Quarto em prevenir cabal-
mente tudo quanto forprecilb para arriar 
Maña reos , e Vergas, dar fundo a ou-
tras ancoras, pedindo-o o tempo j de 
modo que quando forem neceifarias 
aquellas Manobras, fe executem a toda 
a hora da noite íèm confulàô , nem a 
menor falta, na clareza dos Cabos , que 
poíTao impecer a fua execução fcm ava-

rias.
, LIX. •• '•

O  Official Commandante do Quar-
to dará parte de tudo o que nelle ‘
acontecer de mais íffenciaí , ao Com- . 
mandante do N avio, que eítabelecerá a 
eíte rcfpeito as Ordens ncceíTarias , em 
razad da pelToal refponfabilidade do Na-
vio, que Sua JVlageílade lite confia. j

' LX.



LX .

Dará igualmente parte ao Comman-
dante do Navio de todas as novidades, 
que acontecerem , e fe paífarem no Por-

to aonde eíliver fundeado , tanto nos 
proprios Navios da Eíquadra , como 
nos Eílrangeiros, na rena, praias, e 
fuas viíinhanças , que lhe iéjao mani- 
feftas.

L X L

O  mais proprio lugar do OJücial 
do Quarto he a Tolda do N avio , 

bem que pofla , e me fino deva muitas 

vezes ir aos Baíleos, Caílello, e Tom -
badilho , ver per fi mefmo aquelles ob- 
je fto s , que huma etiqueta vicióla , e 
formalidades mal entendidas fazem de-

legar em infinitemos menos refponfaveis, 
e indiferentes á fevera execução das O r-
dens, e á manuten ja 6 da Dilciplina.

F  ii L X IL
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L X IL

Deve entender todo o Official en-
carregado do Commandamento do Quar-
to , que elle he o rcfponiàvel de tudo 
quanto nelle acontecer; que tendo toda 
a authoridade para fazer-íe obedecer > a 

deve manter na fua integridade, fazen-
do rcípeitar-íè, naó fó pela importan-
cia que íe lhe confia , mas igualmente 
pela dignidade do Serviço de Sua Ma- 

gefladc, e cumprimento das fuas Reaes 

Ordens: e fendo cite objcfto o primei-
ro , que caracteriza hum Official de hon-
ra f fcrá elle também a bafe que íirva 
nas Propoflas, que o Coníelho do AL- 
mirantado fizer a Sua Mageítadc, para 

o feu adiantamento a maiores Póftos.

L X IIL

Nunca o Official de Quarto deixará
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a Tolda fem fer, que a ífto o obrigue 
qualquer bem fundado motivo , e pelo 
menos tempo poffivel; enefte cafo dei-
xará incumbido ao Official feu iinme- 
diato de Serviço no mefmo Quarto, 
para que eíte íüppra as fuas vezes.

LXIY.

Deve haver no Quarto hum L iv ro , 

em que ie eferevaó todas as Novidades, 

Ordens , Defpczas, e Acontecimentos 
que íiiccederem durante cada Q uarto, 
que façaõ o objcdto do Artigo 

-deite Capitulo , e que com prebendad 
..tudo quanto for neceíTario confervar 
em lembrança , pelo que refpeita ao 
Serviço, como por defearga da refpon- 
fàbilidade do Commandante do mchno 
Quarto.

LXV.

. Nad tomará entregue do Quarto o
" Oífr-
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Official que entrar para commandallo, 
lera que íè faça inftruir primeiro do 
eítado interior do N avio; da íüa amar-

’ raçao , Ordens que acaío o Comman-
dante do Navio tenha dado, e novida-
des que tenhaô acontecido.

L X V I.

O  Official do Quarto que o entre-
gar , deve informar ao que o render de 
tudo quanto determina o Artigo ante-

cedente, tendo eícripto tudo no Livro 

�sido Diario , na conformidade do outro 
Artigo L X IV ., afim deque nunca fuc- 
ceda deixarem de hum para outro Quar-
to a eicripra rcípecifiva dos lucceílos, 
Ordens , e novidades delles , que cada 

hum affignará no fim do feu Quarto.

L X V II.

Nenhum Official largará o feu Quan-
to

1
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to , fera citar prefente aquelle, que o 
deve render 3 de qualquer acontecimen-
to fení elle cíl redámente re (pon lave 1, 

íc por fimilhante negligencia acontecer.

LX V III.

A o  Official Commandante do Quar-
to pertence a atuhoridade de dar L i-
cenças nelle 3 poréra nao as permitida 

á gente durante o mefino Q uarto, íèm 
huma ji idílica da razad , e regulan do-fe 
do modo neíte particular, que nunca fi-
que iem a gente necefiària quando o 
Serviço a pedir.

LXIX.

As deipezas dos materíaes na 6 íe 
faraó fem hum Bilhete aífignado pelo 

Official Commandante do Quarto, que 

as tiver mandado fazer , e nunca por 
outro qualquer 3 no fira do Quarto, e

an-
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antes delle fe render, devem os referi-
dos Bilhetes ficar aílignados 3 e as defi '
pczas lançadas no Livro do Diario dos 
Quartos.

LXX.

Tendo até agora gradado o mais 
extraordinario ei pi rito de deferçaõ nas 

Equipagens das Efquadras , e Navios \
de Sua Magellade , faz-fe indiípenlàvel, 
que os modos para as evitar lé augmen- 
tem por meio da mais rígida , e feve- 

ra Diiciplina a bordo dos fob reditos 
Navios y de donde já  mais poderáô de- 
lèrtar , lè os Offíciaes Commandantes (
dos Quartos fizerem exactamente as fuas r
obrigações. " 1

LX X L r

O  Official Commandante do Quar-
to. immediatamente tomar entregue del-
le , poderá paíTar huma reviíta a toda ;
a Marinhagem , a fim de que ie veja

fe
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íe alguma peíToa deña ClaíTe defertaria 
no Quarto antecedente : e fuccedendo 
encontrar-íè eña falta , ficará rei pon íá- 

vel delia o Official Commandan tc do 
dito Quarto e prezo á Ordem do 
Confelho do Almirantado.

LXXII.

O  mefmo Official Commandante do 

Q uarto, terá toda a liberdade de pallar 

ás horas que quizer as revíftas que lhe 
parecer, principalmente de noite¿ e de 
dia , quando eña operaçao fe nao oppo- 
nlia a qualquer trabalho indiípeníávd.

Lxxni.

Tendo ha tempos a efta parte graf- 
fado entre as Equipagens dos Navios 

de Sua Mageftade o mais efcandalofo 
efpirito de infbbordinacad , e de defor- 

dens taõ reprehenfiveis em corpos regu-
la-
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lares , como contrarios á authoridade, 
e relpeito, com que devem fer executa-
das as Ordens, relativas ao Servico de' o
Sua Mageftade , e á fuá impreterível 
cxecucao : Ordena o Coníélho do A l- 
mirantado a todos os Commandantes 
das Eíquadras de Sua Mageftade, e de 
cada hum dos Navios dolías , que to-

mando na mais feria confideracad humo
aíliimpto da primeira importancia , ba-
jad de manter na mais fevera ¡ c inexo-
rável Difciplina as Guarnições dos feus 

proprios N avios, fazendo com que em 

cada huma das Jerarcliias haja toda a 
íòbordinaçad 3 em cada individuo parti-
cular para com aquellas peíloas que em 
razad dos feus Poftos , e Empregos íàd 
leus Superiores; caftigando feveramente 

aos contraventores, íem que nefte par-
ticular poífa fer attendivel a menor cir- 
eunílancia para deixarem de fer puni-
dos , nem para relaxar a auftera coníer- 
vaçao de huma Difciplina , cuja bale 

. de-
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deve íèr a da mais deciíiva íbbordina- 
çao.

L X X IV .

O  Official immediato ao Comman* 
dante do Navio deve ter todas as cha-
ves dos Paioes, e Defpenfas, em que 
eftiverem generas pertencentes á Fazen-
da R eal, e ellas além daquellas que de-
ve ter cada hum dos encarregados dos 

íobreditos Generas , para que as naó 

poda abrir fonegadamente fem depen-
dencia da outra chave.

L X X V .

Em  todos os Paioes aílim do M e£ 
trc j como do Defpen feiro, haverao tres 
chaves ,  das quaes terá huma o Com-
mandante, outra o Official de Quarto„ 

e a terceira o M cftre, ou o  Deípenfei- 
ro.

L X X V L
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' LX X V I.

* Nunca fe mandaría abrir o Porão , 
Pa loes , ou Deípenfas , cm c]ue lia géne-
ros pertencentes a Sua Mageítadc } para 
íè gaitarem, ou diítribuirem, fem que 
eítejaô prefentes aquellas peíToas, a cujo 

cargo elles vem , ou os íèus Fiéis > c 
aquellas que pelo íèu dever as devein 
fiscalizar; e quando ifto acontecer man-
dará o Oíficial de Quarto com a fu a 

refpeíliva chave a hum Official, fcgun- 

d o , ou terceiro do íèu Quarto , qual-
quer da Tropa detalhado nclle, ou al-
gum Guarda Marinha.

L X X V II.

Em  quanto íè nao eílabdecc outra 
�Methodo de defpeza nos Navios de Sua 
Nrígeftade, que o tempo pofla moítrar 
mais conyeniente á boa arrecadaçaó da

fua

( 9*)



fuá Real Fazenda, fe praticará a borda 
dos Navios da Mefma Senhora aquel- 
le , que por fuá Real Ordem fe adra 

eferipto nos L ivros, e Regimentos l̂as 
Peíloas , que tem a feu caigo eíla rel- 
ponfabilidade, c que yem a fer os Li-
aros chamados do M ellre, do Defpen- 
feiro , do Official Commandante do 
Deftacamento de A rtilhem , Cirurgião, 
&c. .

LXXVIIL

O  Official immediato ao Comman-
dante do Navio tem plena authorida- 
de , nao fó para fiscalizar a Real Fa-

zenda de Sua Mageftadc immediatamen-
te , nías para rever rodos os Livros de 
que tem forjóla obrigacao: e examinar 
fe as defpezas dos géneros citad clara-
mente lançados , c individualmente el- 

criptos, legando o Methodo eítabelcci- 
do nos fobreditos Regimentos, e para 
diamar o EícrivaG do Navio , ç obri-

ga-

( 93 5
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gallo á indefeftivel execuçafJ delta ob~ 1 
fervancia; de cuja falta tendo-íe fegui- 
do ha tempos a ella parte graves pre- 
juijos á Real Fazenda de Sua Magefta- 
de , fica refponfavel á Mcfma Senhora 
oiobredito Officiaf immediato do Com-
mandante do Navio de todas as faltas 
de clareza, ommiísoes, e erras, que fe 

molharem nas contas de cada huma das 
íobreditas peííoas encarregadas dos ge-
neras, e mantimentos, quando o m ef 
mo Navio defarmar.

I.X X IX . -

O  mefmo cuidado haverá na recep- ,
çao dos géneros , e mantimentos , que *
fe houverem de receber a bordo dos '

Navios de Sua Mageñade no leu arma-

mento , em cuja occafiao deve o Com-
mandante de cada Navio examinar per 
í i ,  e pelos leus Officiaes , fe aquelies 
generas , e mantimentos lào de boa '

qua-
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qualidade, e fem avaria j a fim de fe-
rem rejeitados, fenaõ forem deílaquali-
dade , ou lerem recebidos ièndo daquel- 
í a , de que Sua Mageftade quer que lè 
foruejaó os íèus Navios.

( 9 S  )

L X X X .

Na occaíiao de armamento haverá 
lèmpre a bordo hum Official para rece-

ber , e temar conta dos generos, e man-

timentos, que fe conduzem do Arfenal 
Real da Marinha , aonde outros íeraõ 
empregados, tanto para aífiílirem á ex-
tração dos mefinos generos , e manti-
mentos dos Armazéns , tomando nota 
de tudo ; como para os conduzirem 

mefino a bordo do N avio , e entrcgal- 
los ao Official de dia a bordo delíe: 
advertindo porém , que iempre neílas 

recepções aífiítírá o Efcrivao do N avio , 

e as peíToas , a quem fe carregaò os 1 di-
tos generos , ou os feus Fiéis , a fim

de



o o
�de vierem a exacçao da lua raefma Car-
ga j e conduzirem também eftes últimos 
a bordo os referidos géneros, e manti- � 
mentos.

LX X X I.

O  Official, que fe adiar de dia a 
bordo do Navio em armamento , Fará 

pôr em fegura arrecadaçaó tudo quanto 
for recebendo pertencente á Real Fa-
zenda de Sua Mageílade, fazendo met- 
ter nos refpeítivos Paioes, otl Defpen- 
ias os fobreditos effèitos, e fediaudo-os 

com as cautelas , que previne o Arti-

go L X X V . defte Capitulo. -

LX X X II.

R ia  mefma razad , e com iguaes 

cautelas, fe praticará pelo meímo mo-
do no delàrmamento do Navio , o 
defembarque dos reftos daquelles eflèi- 

tos para o Arfenal Real da Marinhai
fea-.



ièndo fempre eítes contados , e medi-
dos a bordo , na prefença do Official 
deftinado a eíte fim , e das peffoas a 
elles refponfaveis,  e da dos íeus Fiéis 
e do Eícrivao , para ferem entregues 
debaixo de iguaes feguranças nos refe-
ridos Armazéns.

< 9 7  )

LX X X III.

Finalmente logo que qualquer Na- ' 
vio de Sua Mageítade haja de defarmar, 

cuidará o Commàndante delle em dar 
as mais promptas providencias , para 
íàzer delbmbarcar todos os generos, 
mantimentos, e fobrecellentes, antes de 
paíTar moftra de defarmamento , appli- 
cando a eíte objeéto importante todos 
os feus Officiaes , e gente da Equipa- 
g em , a fim de que mais promptamen- 
te, e com menos defpeza da Real Fa-

zenda fe defembarquem todos aquelles 
effeitos , e com as feguranças prefcrip- 
tas nos Artigos antecedentes.

G  C  A t
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C A P I T U L O  III.

Ordens fobre o Methodo do Serviço

U a Mageítade confiando o Comman-
do das ílias Efquadias aos Officiacs 

Generaes, ou ainda a outros Particula-
res , dcixa á comprelienfaó de cada 
hum delles a grande importancia de que 
os encarrega , para que defempcnhem 
com a devida exacçad taó alta confi-
dencia , e a fim de fe naò malograrem os 
defvclos , c as defpezas , com que man-
têm a fuá Real Armada, tanto na de-
fenia , e dignidade daíua Real Coroa, 
como para proteger o Commercio dos
feus VaíTaUos. } deíte modo os faz rc&

andando á Vela,

I.



ponfaveis de todas as occorrencias con-
trarias ao fim das íiias Commiísoes cm 
proporção das círcunílancias , e das for-
ças que lhe forem confiadas.

C 99 )

II.

O  Commandante de qualquer E P  
quadra, ou D iviíão, terá todo o man-

do fuperior nelía, e em cada hum dos 

�Navios particulares que a componhao.

III.

Da mefma fórma poderá o Com-
mandante de qualqper Efquadra , fen-
do OíEcíal General, mudar a fua Ban-
deira, para qualquer Navio dc]ja j e a 

ília própria peilba, achando-o aílim con-
veniente , devendo depois dar efies mo-

tivos ao Confelho do Almirantado , 
bem entendido , que efta liberdade f<$ 
fe lhes permitte andando i  Véla ,  ou 

G U em
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cm algum outro Porto Eft rangei ro , ou 
das noíTas Conquiftas j mas nunca no 
deíla Capital.

IV.

Achando-iè o Coimnandante de qual-
quer E í quadra á Véla , ou em algum 
dos Portos do Ultramar, ou Eftrangei- 

ros , lhe ferá permíttido fazer as mu-
danças que lhe parecerem nos Eftados 
Maiores dos Navios da meíma Efqua- 
dra , em que fó entra o bem do Ser-
viço , e nunca o capricho , ou quaefquer 

razoes particulares.

‘ V-
Da mefma forma poderá o Com-

mandante de qualquqr Efquadra man-

dar de hiins Navios para outros aquel- 
les Officiacs Marinheiros , e Artífices, 
que lhe parecerem neceílarios a bem do 
Serviço , fem que ella liberdade poda

com-
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comprehender os Officiaes de Fazenda, 
ou aquellas peíloas, íbbre as quaes vao 
carregados os géneros , e efifeitos da 
Real Fazenda de Sua Mageítede; Íena6 
no cafo de haver fraude , ou má arre- 
cadaçao, e nefte os fufpenderá, inven-
tariando os generos todos > que eílivelTem 
d íiia inipccçaõ , para fc encarregarem 
aquellas pe libas , que houver de no-
mear por defeito dos íòbreditos. Prohi- 

be-lhe Sua Magellade o poder ¿ar'bar- 
xa a peíToa alguma da Ma ripiragfcnry*a  *•

Todos os Commandantes dos Na-
vios reconhecerão por feu Superior ao 
da Efquadra , devendo obedecer-lhe, 
cumprir exaílamente as fuas Ordens 

concernentes ao Real Serviço, e recor-
rer dire&amente a elle em todos os 

aíTumptos do mefmo Serviço , dando- 
� lhe

menos de eítar incapaz para íeh R'édí £ 
Serviço. V.

V L  v
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lhe diariamente parte dos acontecimen-
to,; , precisoes, e occorrencias que acon-
tecerem.

V IL
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. O  Commandante de qualquer Ef- 
quadra , fempre que aportar em Porto 
Nacional, ou EftrangeifO, e encontran-

do no M ar qualquer Embarcaçaõ , prin- 
-dpalmente Portugueza, que íe dirija a 
qualquer dos Portos d eñe Reino, dará 
conta da íüa fituaçao , e eftado da Ef- 
quadra do íeu Commando , ao Confe- 

lho do Almirantado , cuberta com o 
Tobeícripto , dirigido ao Secretario do 
meíino Tribunal , vindo por via de 
terra.

VIII.

Achando-fe porém a Efquadra em 
qualquer Porto Eftrangeiro, naÕ heper- 
mittido a peííoa alguma cícrever qual-
quer noticia, ou novidade relativa á íi-

!



tuaçao , e operações da Efquadra , 
nem mandar cartas para a terra , para 
os Navios que eftíverem no Porto, ou 
fè encontrarem no M ar, menos que lho 
nao permitta o Commandante da E f -
quadra , o qual vigiará perfpicazmente, 
qúe efta ordem íè obferve com toda a 
exacçao, tanto pelos leus OiKciaes, co-
mo por qualquer peílòa que £Ja da 
Equipagem.,

IX.

Tem  a mais forçoía, e rcíjioníàvel 
obrigjçao o Commandante de qualquer 
Efquadra , de cílabelecer nclh huma tal 

Difciplina , naó fó em todos os obje- 
dtos determinados ñeñe Regimento , mas 
ainda em todos aquelles, em que o Me- 
tiiodo eílabeiecido por huma pratica an-
terior , e Ordens concernentes, concor- 

jao para que ella íe mantenha íèmpre 

prompta, e no eñado de Guerra, para 
cujo fim Sua Magcftade fuftcnta a fua 
Real Armada. X.

C 103 >
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X.

Cada hum dos Commandantes dos 
Navios eíhí eftreitamente ligado a ref- 
ponder ao Commandante da Efquadra 
( que lie ainda mais refponlâvel a Sua 
Mageftade) do eftado do feu propvio 

N a v io , tanto na boa ordem, e Diíci- 
plina da Equipagem delle , como na 
economia , e regularidade interna nos 
eíFeitos, géneros, c munições, em cu-

jas defpezas deve haver a mais acerta-
da diípofiçaõ ¡ cingindo-fc aos Regi-
mentos , que de Ordem da Mefma Se-
nhora vaõ eícriptos nos Livros do Mef-* 
tre, Defpenfeiro , e no do Eícrivaõ, 
&c. . .

XI.

Para todos eftes fins, e para os mais , 
«ti que o Serviço de Sua Mageftade 

deve fempre fer todo o objeíto dos que
tem



tem a honra de a fervir , Ordena a 
Meírna Senhora a todos os Com man-
dantes das ibas Elquadras , e Navios, 

mantenhaõ deíde os primeiros Officiaes 
da íüa Marinha , at¿ aos das Ciaflcs 
inferiores, T ro p a , Marinhagcm, ege- 

ralmente fobre todas as guarnições , hu-
ma céga fòbordinaçaõ no cumplimento, 
c prompta "execução das Ordens eílabe- 
lecidas para o Regimen da iua Real 

Arm ada; fazendo-os imperiolamen te reí- 

ponfaveis da menor relaxaçaõ n’ hum 
objeíto de tamanha importancia.

XII.

Sendo o Serviço de Sua M ageibde, 
e a razao relativa de huns para outros 
Pollos , todo o fundamento da depen-
dencia íobordinada entre huns , e outros 
Officiaes, devem os Commandantes dos 
Navios depais de regular a mais feve- 

ra Difciplina nelles, vigiar com igual
� � perP

(  Toy )



perfpícacia fobre o comportamento , e  . 
modo , com que os Offidaes feus fubal- 
tenios ufad da íua refpedliva fuperiorí- 1
dade para com os leus inferiores , a 
fim de que nao abufem da authoridade 
dos feus Póítos em materias alheias do j
Serviço , ou motivos íiniílramente par-
ticulares para os oppritnirem -7 culpa- ef- 

ta que cada Commandante A v e  fevera- 
tnente caftigar andando á vela , em 
quanto o tempo na6 permittir que de 
parte ao da Efquadra, que tomará nd- 

ta materia o  conveniente expediente, 

dando depois parte ao Confelho do A l- 
mirantado.

XIII. ,

Antes de fahir do Porto devem o* t

Navios de Sua Mageftadc ter as fuas 

Equipagens diíciplinadas para o Com-
bate , e toda a gente repartida nos feus 
Pollos ; as Baterías com todos os pe- 

trechos em ordem para aquelle fim , o

<IUÜ �
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que íè con legue por meio de continuai 
dos Exercidos geraes , tendo fempre fil-
fas as Cobertas , confervando nos pror 
prios lugares dellas , e prevenindo an-
tes de anoitecer principalmente tudo 
quanto em lium repentino encontro fe 
faz precifo, de modo que em finco mi-
nutos de tempo poíla cada Navio co-
meçar a acçao em ordem, e fem con- 
Üifao. ;

X IV .

O  Commandante de qualquer Efi- 
�quadra deve antes de íhhir do Porto 
-ter entregue a cada Commandante o 
feu Regimento de Signaes, em quanto 
lè nao efiabelcce lium que firva para to-
das as Efquadras de Sua Mageílade; 
e  do melmo modo terá com antici- 
paçad regulado o plano da Linha de 

Batalha, e Divisões da Efquadra, Sig-

naes de Reconhecimentos , lugar , ou 
lugares de Reuniao , o que ludo deva

(  107}

en-



S I IVI-UIUUC

C 108 )

entregar-lhes antes de fahir do Porto em 
carta fechada , e com recommendaçaó 
de hum inviolável fegredo.

X V . /

O s Quartos andando á Véla ferao 
tres impreterivelmente , qualquer que le-

ja o número, e merecimento dos Offi- 
ciaes , e que fe repartirão nos meftnoR 
tres quartos , aflírn como os Guardas 
Marinhas, e os outros Officiaes Mari-
nheiros ( á excepçad do M eílre) , e 

Artifices, que devem igualmente íer re-
partidos em tres quartos , para que nun-
ca aconteça preciíàr-fe qualquer deites, 
e nao eítarem promptos.

X V I

Os Officiaes da Tropa deveraá 
também fer divididos nos mefmos tres 
quartos, de tal m odo, que fempre h®*
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ja  no Quarto hum OfKcial de Artilhe^ 
ria ; e como nas Fragatas nao embar* 
caá mais que dois, deverá o Sargento 
íèr admittido a alternar com elles.

XVII. >

Sempre vigiará á Proa hum dog 
Officiaes da Marinha dos detalhados no 
Quarto , quando o numero delles feja 
bailante para ifto , a fim de fazer exe-

cutar as Manobras, e accuíár a voz do 
Commandante do Quarto.

X V IIL

A  Marinhagem ferá dividida em 
dois Quartos, edom efm o modo a T ro-
pa , formando da ametade dos Deftaca- 
ínentos de Artillieria , e da Infantería 
8 DivÜao inteira , que íè deve render 
de quarto em quarto; e como os OffiJ 
ciaes inferiores tciq de ordinario di-

ver-
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Terfas obrigações , em que íe occupaÕ 
íòra dos Quartos , deveráõ íèr reparti-
dos em tres : Em tempo de Inverno, 
e em Climas mais afperos que on o flò , 
poderío os Commandantes dividir a 
Marinhagem , e Tropa em tres Quar-
tos, pedindo-o as circunítancias.

< X IX .

A o Oiíicial immediato ao Chefe de 
Diviíaó , fe elle commandar qualquer 

Navio , e ao immediato do Com mari-
dante de qualquer, que feja CapitaÒ de 
M ar e Guerra, pertencerá a Policia ge-
ral do Navio : a elle fe devem dar to-
das as partes, a elle toca infpeétar, e 
fifcalizar as contas dos Livros do Na-
v io , e por elle poderá o Commandan-

te dar as fuas Ordens , pois que ao 
mefino tempo tem toda a authoridadc 

para as fazer executar.

. X X ,
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X X

Para que a ordem de Sçrviço fe fe- 
ça com aquelle merhodo , que mais o 
facilite, effe adoptará a divifaó das dif- 

ferentes repartições de incumbencias, 
relativas á Ordem interior de todos os 
objetos do Navio ; por tanto efcolhen- 
do o Commandante entre os Officiaes 

do Eítado Maior aquelles , que julgar 

mais proprios para dar conta de cada 
huma deltas incumbencias, días deverá 
encarregar do modo feguinte.

A  hum Official entregará o cuida-
do , e refponfabiiidade de tudo quanto 
pertence ao trem de Artilheria , e Ar- 
11135 > para iempre íc acharem na me-
lhor ordem , e tudo o inais que lhe 
for relativo, prompto nos leus lugares 
para a execução do Combate.

Terá a feu cargo outro Official, que 

aomear o mefmo Commandante do Na-

vio j



v io , a incumbencia fobre a Maflreaçao , 
Veíame, Apparelho , Ancoras, e Amar-
ías , que deve defempenhar > aíTun co-J 
mo os outrps, em que todos efles ob- 
jectos íe confervem na maior lèguran- 
ç a , e perfeição.

O  outro Official ferá incumbido da 
coníervaçaÔ, e limpeza de todo o  cor-

po do N avio, interior, e exteriormen-
te , tendo igualmente debaixo da íua 
particular inipccçaÔ , tudo quanto per-
tence ao Detalhe dos Officiaes Carpin-

teiros , e Calafates.
Encarregará a outro Official a in-

cumbencia da armmaçad do Porão do 
N a v io , dos gados dos mantimentos, e 
agoa relativamente ao CompaíTo delle, 
e da confervaçaó dos mefmos manti-

mentos.
; A  outro Official, que igualmente ef- 
colherá o Commandante do N avio, da-
rá a incumbencia dos Signacs , para 
o que conda ndo-lhe o Regimento delles

íe

( I » )



fe ínfima do metbodo ndle eflabeíe- 
cido , a fitn de que nunca baja equi. 
vocaçaõ na esecuçaÒ dos que fe fíze- 
Tem , nem nos que forem feitos por 
qualquer Navio da Efquadra , reííilran- 
do defta falta de intelligencia muitas ve-
zes as mais fataes confequencias. Elle 
nefato OiKdal terá a íeu cargo a iní- 
pecçad fobre tudo quanto pertence a 
Pilotos, e Pilotagem.

XXT.
Repartidas defle modo as íobreditas 

incumbencias, ordenará o Commandan-
te do Navio , que lidias ícjaõ igual- 

mcnre empregados , c repartidos os 
Guardas Marinhas , c Voluntarios da 
Real Academia da Marinha , que fe 
achem embarcados, a fim de le inífrai- 
retn cm todas ellas materias , debaixo 
da direcção de cada lium dos Odiciaes 
incumbidos dellas. '

( 113 )
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XXII.

O  Commandante de qualquer Eíqua- 
dra havendo de fazer-fe áVéla de qual-
quer Porto , o fará fempre em ordem 
regular , menos quando a força do ven-
to , a fituajad do Porto , o eftado do 

mar, ou da maté lhe nao permitía; de 
tal forte , que cada Navio fe fitue o 
mais promptamente poflivcl no leu lu-
gar ; íe ao fchir do Porto o mcfmo 
Commandante da Efqiiadra qnizer met- 

tella cm Ordem de Batalha immediata- 
mente, ou em qualquer outra.

XXIII. -4r

Immcdiatamentc que oCommandan- 

re de qualquer Navio íè faça á Vela 
fará executar todas as Ordens de Servi-
ç o , com a maior vigilancia, e exacçao, 

tanto pelos feus Ofiiciaes ,  como pelas 
E.quipagcns. X X IV .
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. XXIV.

Todo o O ficial Commandante de 
qua.qucr Navio he reíponfavel peía 
leparajao que fizer da Efquadra, a que 
eftiver unido. Para evitar hum tal in-
conveniente , qual he a feparaçaÓ das 
torças terá obrigaçaô cada dominan, 
aante de dar conta do Navio , qUe 0 

preceder na Linha, ao qual feguindo-o 
lem o perder nunca de vida fefarí im- 
Poífivel a mefina feparacad, cujas reíul- 

t3S P°^em êr as oíais fatacs ao Servi-
ÇO de Sua Magcílade , e á gloria das 
fuas Armas.

XXV.

O Commandante da Efquadra de-
ve fempre que o tempo o permitía 
exercita Ha nas Evoltiçdes de Tabica* 
objeélo elle tao importante , que defla 
Diicipllna depende de ordinario toda a 

H ii proíi
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profperidade dos íiicceííos , aínda con-

tra forjas íuperiores.

X X V I.

Para o fim deftes Exercidos , de ou-
tros eikndo aEfquadra fundeada, e de 

quaesquer outras Manobras, ou Fainas, 
que o Comtnandante da Efquadra quei-
ra fazer executar, he que fe prefereve- 
ráó as horas da comida das Equipagens 
cm rodos os N avios: do mefino modo 

fe determina agora , que nos dias de 
guarda fe diga a bordo dos mefmos a 
primeira M illa pelas cito horas , e a 
fegunda pelas d é z , ou ñas horas que o 
Commandante determinar.

X X V II.

A  Navegaçaõ que fizer a Efquadra 
deve iémpre íér cm Lm ha, ou Colum-
na , ou em qualquer das Ordens damar-

I
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marcha , cujas diftancías fejao as mais 
curtas po/ÍIveis cm attençaÒ ao vento, 
c  ao mar.

x x v i i r .

Cada hum dos Commandantes dos 
Navios daEiquadra deve proporcionar 
o panno do ieu Navio de modo tal, 
que confcrve a diftancia que o Comman-
dan re da Efquadra tiver ordenado na 

Formatura da Linha , de cuja medida 

depende tanto o  acerto, e cxaceau das 
EvohijÓcs todas ; como da menor ne-
gligencia neíla materia refulta toda a 
defordcm, c confuiao.

X X IX .

Sua Mageítade ordena que o Corrr- 
mandanre da Efquadra lhe dé conta pe-

lo Confelho do Almirantado da atten- 
^ao, e dcívclo , dodefcuido, ou ncMí- 
gencia que obfervar nos Commandantes

dos



dos Navios da E l quadra , tanto nas 
Manobras particulares de cada hum dei- 
Jes , como na intelligencia , e pratica 
das Evoluçdes.

X X X .

Recommenda com muita particula-

ridade Sua Kageftadc a todos os Com-
mandantes das Tuas Efquadras huma 
meditada, e prudente obiervaçao a ref- 
peito do m odo, e habilidade, com que 

os Commandantes particulares dos feus 
Navios os dirigem , tanto nas Evolu- 
çdes geracs da Efquadra, como nas luas 
particulares Manobras ; iè faò vagaro- 
íos nellas j íè ommittem cftrcitar as dis-
tancias na Linha > lènaoattendem p rom-
eramente aos Signaes j ou tardad em 
os executar ; qual he o que amanhece 
mais íèparado ; qual o que tarda mais 
em bufear o feu lugar j e finalmente 
qual calcula peior a derrota, tanto para

in-
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incorporar-fe com a Efquadra , como 
quando he mandado dar caça a qual-
quer Navio : Pelo contrario obfervará 

igualmente aquelles Commandantcs, cu-
jo  zelo , acerto , e intelligcncia os faça 
aiíHndtos dos mais > a fim de poder for-

mar hum juizo certo , e mais íèguro 
do Serviço que fo Póde efperar dc ca-
da hum dos mefinos Navios ? dirigidos 
pelos taes feus refpeílivos Commandan-

tes , e para no fim da Campanha infor-

mar ao Conícllio do Almirantado , cu-
jas Informações íerao immediatamente 
p relentes a Sua Mageftade pelo mefmo 
Confellio.

XXXI.

O  Commandante da Efquadra he 
eílrcitamente obrigado a nad omnuttir 
nenhum dos antecedentes objeítos na 

menor negligencia , proporcionando as 
íiias advertencias com cs defeitos ; po-

rém quando a experiencia que tiver dá

C l l 9 )



repetiçaÕ deites, a pesar das fijas pro-
videntes , e previas advertencias, e hu-
ma féria coníideraçaô lhe d id ar, que al-
gum dos Navios da Efquadra nao cfiá 
bem cominandado, c que por eftc mo-
tivo o Serviço de Sua Mageílade na6 
póde delle tirar o partido conveniente, 

mas antes prejudicial ao feu meímo 

Serviço , lhe faculta a liberdade de ti-
rar , c fufpcnder o Commanctemento do 

‘ Navio ao Oflicial, que o tiver reduzi-
do a hum tal citado de inercia, e inu-

tilidade; e lhe ordena que aílím o exe-
cute a menos de ficar reiponíàvel á 
Mcíma Senhora de toda a fcparaçaô 
daquelle N avio, e de todos os prejuí-
zos , que lhe poflad acontecer, con fer-
vendo-o tao inhábilmente commandado.

X X X IL

Para que claramente íè entenda efte 
importante aflilmpto, deve nO referido

( 120 )



cafo tomar o Commandante da Efqua- 
dra a determinação prelcripta, ainda no 
cato que taes negligencias nao íejao de 
natureza para hum Procedo contra hum 
tal OfRcial , ou de perdimento de feq 

Podo j deixando-o ficar de íégundo nq 
mefino Navio , ou mandando iervir a 
bordo de ourro na CJaíTe da iiia jerar- 
ch ia : no fim da Campanha tendo o  taí 
Commandante depodo , que reclamar 

contra o proceder do feu Commandan-

te a leu reípeito, dirigirá o íeu Recur- 
ío por via do meímo Commandante da 
Efquadra, para o remetter ao Con idilio 
do Almirantado, para o pôr na Prefen- 
Ça de Sua Mageftadc, que determinará 

o  que for Servida, e que pela fuá in-
teireza naô deixará de approvar Jium 
fimilhante fadto fendo raciona velmen te 
fundado , e dirigido ao bem do feu 
Real Serviço. /

(  121)
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X X X III.

Affim como eftas, e outras demonf 
traçòes de deíàgrado nao podem dei-
xar de íèr públicas na Efquadra , do 
jnefmo modo fará manifeílas o Com-
mandante delia todas aquellas, que me-
recerem pela fua habilidade , prompti- 
daá de Manobra, e vigilancia aquellos 
Commandantes, que com maior intelli- 
gencia, e zelo do Real Servido defem- 

penharem os feus deveres.

X X X IV .

Em  todos os Navios da Efquadra 
deve haver a maior vigilancia em obfer- 

var qualquer Signal, que façaó os Na-
vios , e muito principalmente o Com-
mandante della porque fendo elle o 
modo , pelo qual no M ar elle pdde 
communicar á Efquadra as fuas Ordens , 

/ . e
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C OS outros Navios indicar qualquer 
J>articipaçao, ou incidente , moftra lm- 
im  repreheníivel falta de vigilancia na 
Difciplina daquelle Navio , a quem fe 
faz o Signal ,  que logo o naò reconhece.

X X X V .

O  Commandante daEíquadra pode-
rá incumbir a qualquer das Fragatas 

repetir os íbis Signaos , para melhor 

percepção nos Navios da Linha , pois 
que elb navegará fóra delia no lugar; 
que lhe tiver afíignalado om efm oCom - 
mandante da Efqurada.

X X X V I.

A s Embarcações ligeiras da Efqua- 
dra farad todo o Serviço , que lhes defti- 

’m r  o Commandante delia, com aquella 
promptidad , e ligeireza, que as carafte- 
riza , tendo entendido osOfficiacs Com-

man'
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mandantes dellas, que fe da aftividade t 
e preíteza das fuas Manobras naó ti-
rarem o partido, que fe requer de taes 
embarcações, reduzindo-as ao eftado de 
Navios pezados , lhes ferá fummamente 
eftnmhado hum Serviço , donde nao 
icfultará mais do que huma prova da 

fuá inJiabilidade para taes Commandos»

X X X V IL

Nenhum dos Navios que compoze- 

rem a Liniia, navegando na de Bolina, 
paílaráÓ para barlavento della, devendo 
fempre navegar ñas agoas dos que os 
precedem , e todos lias do fioi~nman-

dan te da Efquadra.

. X X X V III.

Quando a Efquadra navegue em 
duas , ou tres Columnas , devem 33 
de fotaveuto cingir o vento quanto bies 

° for
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for poífivel como convier á ordem em 
que fe navegar , a fim de que mais fe 
aproximem da Columna de barlavento 
navegando em duas , ou da do centro 
navegando em tres.

X X X IX .

Quando íiicceder que doís Navios 
navegando á Bolina, ou L argo, fe cra- 

Ecm nas fuas derrotas, já  indo no mefe 
mo bordo, ou já no encontrado, tanto 
no mar largo, como na feiiida dos Por-
tos , devera todo o Navio que eíliver 
fóra da Formatura da Linha , ou C o-
lumnas , ceder, e deixar pafTar aquelle 

que eíliver no fcu lugar , fegundo a 
ordem em que eíliver formada.

X L .

Se no cafo íòbredito do Artigo an-

tecedente for do Commandantc da Ef- 
- qua-



quadra , ou de outro OíEcial General 
hum dos Navios que fe cruzem nas íitas 
Derrotas, o outro lhe cederá, deixan-
do-o paitar ainda que qualquer dos íò- 
breditos Generaes eítejaó fóia do íèu 

lugar.
X LI.

. N o cafo em que a Efquadra nave-
gue livremente, e fem Formatura, le-
rá hum preceito geral , que nenhum 
Navio deve pôr em neceflidadc de ma-

nobrar , ou de mudar de caminho , a 

outro , cuja Iníignia lhe for fuperior : 
Todos devem ceder a paítagem ao Com-
mandante da Efquadra; a Iníignia infe-
rior á fuperior , entre iguaes a do Com-
mandante mais moderno ao mais anti-

g o , e neíle cafo fó deverá ter eíh pre-
ferencia hum Commandante mais mo-
derno , fe o Navio que commandar for 
fuperior em força áquelle ,  que con> 
mandar o mais antigo.

< 12 6 )
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x u i .

Todos os Navios da Efquadra ceJ 
deráõ a pailagem, e a facilitarão áquelle 
que tiver tido ordem , ou a quem o 

Commandante da Efquadra tiver feitq 
fígnal para ir dar Caça.

XLIXL

Os Navios das Efquadras de Sua 
Mageflade, achando-fe em qualquer For-
matura determinada ,  nunca >confemi- 
ráo que outro N avio, que naô feja da 
própria Efquadra aatraveífe, ou corte, 
feja qual for o caminho que elle leve 

antes o obrigaráo a pallar por fotaven- 
ÍO , OU pela retaguarda , conforme a* 
circunítancias do encontro.

XLIV.

i



X L IV .

. Os Commandantes das Eíquadras, 
x  Navios foltos , protegerão em quai-
squer parte que eftivcrem, ou encontra-
rem  os Vaiíallos de Sua Mageftade, 
preftando-lhes todo o auxilio contra 

quaefquer violencias que lhes forem fei-
tas quando couber na fua poffibilidade, 
a fim de lhes íbgurar o feu Commercio 
legitimo , íoccorrendo-os em todas as 
-urgencias, como pede a humanidade, e 
o Direito das Gentes.

X L V .

\

( w8 )

� Da meíma fórma receberáÕ debaixo 
da íua conícrva todas as Embarcações 

de VaíTalIos de Sua Mageñadc, ou dos 
lèus Alliados , que encontrarem nos Por-
tos , ou no M a r, que queirao feguillos, 
e que ifto poílà ter lugar , fem maior

. dif-



diítracçaõ do objefto das fuas refpefti- 
vas Commiisoes, para o que lhes dará 
os leus propríos Signaes, e Inílmcçoes 
•(fèm com tudo ferem as do Regimen-
to )  eomboiando-os com todo o cuida-
do , e íegurança.
- • - 

X L V I.€Ç.-

H e pefrnittido aos Commandantes 
das Efquadras de Sua Magefladc, e aos 

de quaefqucr Navios de Guerra regiftar 
todas as Embarcações Mercantes Nacio- 
nacs j e Eítrangeiras, a fim de verificar 
por meio das fuas Patentes, Lillas das 
Equipagens, e Cartas da iãude do Por-
to da faiiida , a identidade das ditas 
Embarcações , a Potencia, a que perten-
cem, a íiia legitima derrota, e as notí-
cias que convierem aodeftinò, a que a 

Efquadra íè dirige, nad as embaraçan-
do , íènao no cafo de alguma fufpeita evi-

dente a refpeito dos fobreditos aíTumptos.

I  XLVII.
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S

< n o )

X L V II.

Encontrando no Mar Navios Mer-
cantes de Potencias Eñrangeiras, e neí- 
tes Vaílàllos de Sua Mageftade , que 
neJles lè empreguem fem PaíTaportes le-
gítimos , os tomaráÕ a Peus bordos, 

obrigando aos Capitães dos ditos Na-
vios lhes fatisfaçíio os Soldos , que tive-
rem vencido até áquelle dia , no calo 
de citarem engajados no Pervivo dos 

mePmos Navios, evitando porém todas 

as maneiras violentas em fimiliantcs ca- 

Pos.
X L V IIL  .

Quando aconteça que os Navios de ¡
Sua Mageñadc venhao de ter citado 

em algum Perto PuPpeito de contagio, 
ou tenhao tido communicaçao no Mat 
com Embarcações igualmente iuPpeito- 
íá s , cu tenhao a Peus bordos moleílias

. � . ’ ePÍ~ l
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epidémicas , o Commandante de qual-
quer delles , ou a que lie que commandar 

a Efquadra , nao tomará Pratica nefte 
Porto, fem primeiro fazer faber ao Pro-
vedor da faude qualquer das circunfbm- 
cias íobreditas, em que acafo í¿ ache, 

dando por via do mefmo Miniílro 
parte ao Confelho do Almirantado, nao 
permittindo que peíloa alguma dos Na-
vios , ou Navio làite em terra , nem 

entre em outra Embarcado eftranha, 

ou tenha a menor communicaçaó com 
a terra, fendo obrigados todos os Offi- 
ciacs Com mandantes das Efquadras de 
Sua Mageítade, ou de feus Navios de-
clarar debaixo dafuahonra, tudo quan-

to houver nefta materia , fujeitando-le 
a tudo  ̂ o que ao meíino refpeito lhes 
for intimado pelo referido Provedor da 
&ade na conformidade do feu Regi-

mento , e por cuja via receberá a or-

dem para tomar Pratica , quando efla 

lhenaô venlia pela Secretaria de E f- 

I ii • ta-



tado , ou pelo Coníelho do Almiratt- 

tado.
X L I X

Quando fucceda que os Navios de 
Sua Mageftade entrem em outros Por-
tos Nacionaes nas circunftancias fobredi-

tas , dará parte dellas ao Governador 

com as cautelas prefcriptas ao mefmo 
refpeito, para junto com elle darem as 
providencias , remedios, e prevenções , 
que as circunftancias pedirem \ e nos 

Portos Eftrangeiros ufaráó das mefinas 
cautelas , verdade, e fegurança em naS 
romper a quarentena com o maior ri-
gor , e exacçaõ , fugeitando-fe ás Leis 
do Paiz, as quaes fc devem fazer faber 
ás Guarnições, e muito principalmente 

ás que fao relativas ao fim de evitar a 
pefte, cuja infraeçao he tao íèveramen- 
te punida em todos, que de huma fal-
ta defta confequencia ficaÓ rcfponfaveis 
a Sua Mageftade os Commandanrcs das

‘ . Ef-
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Efquadras, e Navios que o nao evita-
rem; e as peíToas, que fe atreverem ã 
lium fimilhante attentado, ferao logo pre-
zas á ordem da meftna Senhora , e 
aJlim conduzidas a cfte Porto paia fe-
rem punidas em prüporçaÓ do ícu gra-
ve delidto,

L .

< T33 )

Tanfb no mar andando á V éla , cal-

ino nos torpes em que fundearem os 

Navios de Sua Mageftade , naò lerá 
permittido a peílòa alguma lubir a bor-
do dc qualquer outro Eftrangeiro , ou 
Nacional, que fe adie no meímo Por-
to , fem licença do Commandante da 
Efquadra*

L I .

Os Commandantes das Efquadras,. 
ou Navios dc lua Mageftade, nao per1- 
mittiráo que fe embarquem a bordo' de 

üenhum delles mercancías , ou outros
cf-
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eíFcitos de Commercio, e muito princi-
palmente dos prohibidos.

. LII.
Quando íucceda que qualquer Na-

vio de Guerra de Sua Mageftade ve-
nha para eñe Porto dos do Brazil, tra-

zendo os Quintos , ou Cabedaes deña 
Praça , teraã os Commandantes dclles 
a maior cautela em nao deixar atracar 
EmbarcaçaÓ alguma, íèm que primeiro 
Jejaò feitas as Vifitas determinadas 'de 

Sua M agefbde, c quando hajao de man-
dar a terra a Parte da fua chegada por 
hum Qfficial de Patente , entrcgaráÒ a 
cfte o cuidado, c a refponfabil idade de 
que a gente do Elcaler, c dentro delle 

nad venha algum Cabedal extraviado, 

o que íuccedendo. encontrar-íè, ièrá im- 
.mediatamente prezo aquelle, que traní" 
gredir eña ordem ; as mefmas cautelas 
fe devern praticar ao receber a bordo 
.. oe
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os Práticos da Barra, na6 pertnittindo, 
que iilbaõ para o Navio mais peíToas 

que elle proprio , fazendo immediata- 
tnente afaftar a Embarcaçaõ para que 
fe naÒ baldee a ella coilà' alguma.

LU I.

Quando acontecer que no M ar íè 
encontrem duas Efquadras, ou Navios , 

cujo deftino feja d iveríò , nao íe deve-

rão demorar trais tempo do que o pre-
cito para reciprocamente íè communica- 
rem as noticias , que poflão ièr de im-
portancia , e no caíò que eílas de algum 
modo faça6 variar as circunílancias das 
fuas InftrucçÔes , de tal lorte que feja 
evidente a utilidade de arbitrar difié-
reme partido : Ordena Sua Mageftade, 
�que conferindo entre fi os dois Com-

mandantes íè decidaò a obrar o que-
máis convenha ; porém nao íè confor-

mando ambos , deverá fujeltar-íb o Coitt 
� mau-
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mandante de inferior gradusçao, e an-
tiguidade ao parecer do primeiro , o 
qual dando-lhe a ordem conveniente 
por eferipto , o alivia de toda a reí* 
ponfabilidade.

L IV ,

Se no mar fe encontrarem duas E£ 

quadras , ou Navios , cujas commifsoes 
forem dtftinftas , ou diverfas , mas que 
a Derrota de todas deva íèr a meíiua 
até certas paragens , deverá6 navegar 
unidos até aquel e ponto , dirigindo a 
Derrota , e fazendo os Signaes conve-
nientes o Commandante mais graduado, 
ou antigo ; mas logo que cheguem ao 
lugar da fua ibparaçaõ, ella ie executa-
rá com participaçao reciproca de am-

bos , ou por meio de qualquer Signal 
que tenhao convindo : fómente fe ex-
ceptúa o cafo, em que nas Inftnicçoes 

de hum delles fe lhe ordena tao p romp-
ía j que deita coníerva refulte retaidaçaíS
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no objeíto da Commiífao; circunftancia 
eíta, que mutuamente devem prevenir.

L V .

No cafo de fe unirem em lium mer-
mo Porto duas Efquadras, lera o Com-
mandante mais graduado , ou antigo o 
Commandante Geral em todas as ma-
terias de Serviço , c Difcipüna pública, 

a faber , rondas , reconitccimento de 

Embarcações , ordem do Serviço por 
eícala de Officiaes , da gente das Equi- 
pagens, e Embarcações miudas para o 
mefmo Serviço da Efquadra ,  falvas, 
ou quaefquer outras demonftraçoes que 

pertençaõ privativamente á voz dehum 
único Superior. .

LV I,

Nao deve prejudicar o íobredito 
Commandamento geral áquclle , que o

Com-
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Commandante de menos graduaçaí, ou 
antiguidade tem amo lámeme na direc-
ção , e governo da fua reípeéliva E £  
quadra com inteira independencia no 
que Ihc for particular , e fem relatad 
a Fainas, ou trabalhos communs, peio 
que ufará de toda a fua jurifdicçad pa-
ra licenças , exercícios , e diíciplina, 
como íè cftiveíle íó , e do medo que 

for adequado ás circunftancias da E t  
quadra do íèu Commando.

- LVTL

O  Commandante mais graduado, e  
antigo das duas Efquadras , que acafo 
íe encontrarem em qualquer Porto, nao 
impedirá que o outro fe faça á V e la , 

quando pelas fuas Inílmcçdes achar o 

deve fazer , cujas Inftrucçoes fe tetad 
reciprocamente communicado , a menos 
que qualquer dclles nao tenha ordens 

fecretiílimas em contrario j porém fe

P°r
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por novas circunftancias acharem dever 
tomar diverfas deliberações , praticarão 
o mcfmo que fie a eílabelecido no Arti-
go LUI. para os arbitrarem.

. J
� LVIII. a

O  Com mandan te mais graduado , 
ou antigo poderá ouvir as queixas , e 
receber qualquer recurfo em aílumpros 

de alguma importancia aos Ofíiciaes, e 

mais peíToas da outra Efquadra, juítifi- 
car as razões , e dar as providencias 
que julgar convenientes no caio , que o 
outro Commandante naõ queira fazer a 

juftiça devida.
LIX.

NaÕ havendo porém queixa da Par-
te , ou recurio de peíToa , naõ fe in- 

trometterá nas materias dofeu governo, 
pois que dando-fe o dito recurfo, de-

verá attender feriamente o decoro do
ou-
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outro Commandante , contra quem a 
queixa fe tiver feito , dando taes pro-
videncias , que o nao de lab o ne , e des- 
luftre a menos que cite tenha procedido 
com notoria injuítiça , que caufe eviden-
te prejuízo ; porque de contrario íe fe- 
guírá muito maior damno a todos os 
principios de huma verdadeira fobordi- 
nacao.

I X

O  Commandante de qualquer E P  
quadra , ou Navio empregado em hu-

ma CommiíTaó particular } confervará 
com a melhor ordem, e clareza as fuas 
InftrucçÔes, para que no cafo de falle- 
cimento venha a ter o Official, em quem. 
recahír o Commandamento , huma ca-

bal , e inteira certeza da meíma Com* 
miílàd.
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LXI.

Ancorando os Navios de Sua Ma* 
geflade em qualquer Porto, 011 Surge* 
douro, mandaráõ fempre os Comman* 
dantes delles íondar antes de dar fun-
do , para o que devem trabalhar conti-
nuamente dois Prumos , hum de B. B. , 
outro de E . B. , defde que fe achar 

fundo , até ao em que convier largar 

a  Ancora.
LXII.

T odo o Commandante dos Navios 
de Sua Mageítade obfervará com a 

maior attcnçao no íèu particular os co-
nhecimentos Theoricos , Práticos , e 
mefmo o Comportamento, e Conduéla 
de todos os Officiaes, Guardas da M a-

rinha , e Voluntarios embarcados no 
Navio que commandar, empregande-os 
« n  diferentes aílumptos de Serviço j

fa-

t
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fazendo-os mandar algumas Manobras, 
quando o permittírem as circundan cias , 
c  todas as mais experiencias conducen-
tes a formar hum prudente juizo da ca-
pacidade de cada hum delles, e do íêü 
merecimento mais proprio para hum, 
ou outro objecto, afim de que, acaba-

da a Campanha, pofiâ ter o Coníelho 
do Almirantado as mais individuaes, e 
exadas Informações, fem que nelias fe 
'attcnda a Graduações de íiijeitos , an-
tiguidades , ou quaesquer outros moti-

vo s, que naõ fcjao os da utilidade do 

Serviço, e os que pede huma bem re-
gulada juítiça ao maior, ou menor me-
recimento de todos.

LX III.

" O s Commandantes dos tres Quar-
tos preferiptos andando á Vela , feraÕ 
fempre aquelles Officiaes, cuja Gradua- 
çaÕ, e antiguidade for iuperior áquelleÉ 

• .-  que
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que eíH verem fobordinados nos me Calo» 
Quartos. ,

LXIV.

Fica porém á eícolha do Comman-
dante do Navio, j ou Fragata a diftri- 

buiçao de todos os outros Officiaes, 
nos quaes deve nelles detalhar, cingin- 
do-íe mais em proporcionar merecimeifi. 
tos , do que antiguidades , para que 

defte modo haja na vigilancia de todos 
aquelle equilibrio, que nefte cafo pede 
o  Serviço de Sua Mageftade iuperior 
a quaesquer outras attençdes.

LXV. ,

O  Commandante de cada Navio te- 
tá obrigado antes de lè fazer á Véla 
enviar ao Commandante da E íquadra � 

ou D i vilão , .o  Detalhe da reparticatS 
dos Quartos de Vigia do m odo, que fe 

determina no Artigo antecedente , eípe- 
�- . ci-
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chicando no Detalhe de cada Quarto 7 
os Nomes, e Graduações dos Officiaes 
de Marinha , Tropa , Guardas Mari-
nhas , e Voluntarios.

L X V I.

- A  qualquer hora que os Navios de 

Sua Mageflade faiao a Barra , ou Por-
to aonde eítiveíFem, principiará o pri-
meiro quarto pelas oito horas da noite.

LXVIL

Da mefma forma remctterá ao Com-
mandante da Efquadra antes de fahir 
do Porto hum Mappa do Detalhe par-
ticular da fua Guarnição a paitos para 

entrar em combate, regulado na confor-
midade do Methodo aítuaknçnte efta* 

belecido neíte Regimento.

LXVIIL
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. LXVIII.

O  Commandante de cada Navio he 
cftrcitamente obrigado a teJlo íèmpre 
prompro para entrar em acçaÔ de Com-

bate , e em tal ordem, que no efpaço 
de finco minutos, depois de íè tocar a 
Rebate, pofià o Navio de que he en-
carregado défènder-íè , e atacar ao feu 

inimigo : para cfie fim he necefiario, 

que abfolutamente nad haja nunca nas 
Cobertas coifa que embarace o jogo da 
Artilheria , e que fe naõ pofi'a íafar 
momentaneamente.

L X IX . . si-
Logo que entrar de Quarto , o 

Commandante delle fe informará liñu-
damente daqueile que he rendido , de 
tudo quanto lhe convem iàber , para 
bem deiempenhar a fua reíponiãbilida- 

. K  de,



de , íêndo principalmente o Rumo do 
Navio , as Ordens dadas pelo Com-
mandante j e de noite a fituaçao da Efi- 
quadra , e de cada hum dos Navios 
delia.

L X X . .
. . 7

O  Commandante do Quarto, ímme- 

diatamente que tomar entrega delle , fará 
paíTar huma reviña a toda a gente que 
o forma , nos lugares em que eftá re-
partida, diíhibumdo-os nos poftos que 
lhes eñiverem ddli nados , para facilitar 

prompta mente qualquer Manobra , e 
nao permittindo a peíToa alguma defeer 
para a Coberta antes de eítarem- em fi-
nia aquelles que entrad de Quarto.

( )

LXXI.

Obfervará fe o Panno eftá bem ori-
entado , fe as Velas eftao bem içadas, 
e cacadas , ib os G.bos efiao claros,

o
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o  Panno bem compaflado , e o modo 
como governa o N a v io , para que pro-
porcione todos eítes objedtos ao fim 
mais perfeito da Navegaçao.

LXXII.

N o  principio de cada Quarto , e 
no fim delle, fará fondar a Bomba pe-
lo Calafate que eftiver de Quarto, dan-

do parte ao Commandante muito par-

ticular , ie o Navio fizer agoa.

L X X IIL

O  Official Commandante do Quar-

to nunca abandonará a Tolda , Caftcllo, 
ou Tombadilho do N a v io ; Poíios eíles 
aonde póde ir ,  e eíiar quando for con-
veniente j mas nunca defccr á Coberta 
por qualquer motivo que haja.

; K  ii L X X IV .
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LX X IV .

Terá fempre promptos , e vigilan-
tes os Marinheiros , nao fe julgando em 
huma ral íègnrança que deixe de re-
cear algum incidente , que deva preve-
nir. .

L X X V . -

He prohibido a todo o Official 
Commandante do Quarto, e ainda aos 
outros leus Subalternos , occuparem-fe 

durante 0 Quarto em òbjedtos , que os 
diftraiao do leu aítual emprego, eainda 
mefmo qüe íè entretenhaõ em leituras, 
converfaçdes, queftóes em altas vozes, 
e diílracçtíes contrarias á vigilancia , e 
cuidado, que deve unicamente empregar 
nos objedlos da Navegaçad, e Ordens 
em todos os que faõ relativos á Folh-
eia , e Difciplina do N avio, e exemplo 
das Equipagens.

l x x v l
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LX X V I.

Todas as Ordens, que fe achao de-
terminadas nos Quartos de Vigia eilando 
fundeado , e forem praticáveis andando 
á Véla , íè eiecutaráo inviolavelmente.

LX X V II.

O  Commandante do Navio na d 

de ve ídfFrer que os Officiaes em o rega-
dos nos Quartos fe occupem em obje-
t o s  j que os diftraiad da continua atten- 
çao, que devem ter pelos encargos em 
que íè adiad , advertindo-os primeira-
mente , fe os encontrar em qualquer 
ommiíTaó da fobredita natureza , pren-
dendo-os , e mefino ítiípendendo-os dos. 
feus empregos*

L X X V IIL
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L X X V IIL  ,

Será o Official Commandante do 
Quarto , quem mande todas as Mano-
bras , e fará que fe executem fempre 
com a maior promptldaò, e adividade 
em todas as cccaíloes , tendo ièmpre 

p relente o fazer obíèrvar eílreitamente 
o maior íüencio , e caíligando afpera-
mente a todo o indivíduo da Equipa-
gem , que perturbe com as fuas vozes 
a do mefmo Commandante do Quarto: 

yelaxaçao efta que fe fe naó reduz ao feu 
verdadeiro termo de reforma , até in-
culca em todo o Navio a mais repro-
vada Diíciplina.

. L X X 1X.

Serão eftreitamente obrigados á ob- 
ftrvancia do Artigo antecedente , e ao 
eipirito delle todos os Officiaes de to* 

- das
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das as ClaíTes em toda a parte aonde 
eftiverem , e por todas as partes por 
onde paíTarem , ainda que nao eflejao 
de Quarto, advertindo, e mefrao pren-
dendo á Ordcm do Commandante do 
Navio roda a peífoa , que ou repugnar 

a advertencia , óu naÓ executar ella im-
portante parte de Policia de ¡ium Na-
vio de Guerra, que inexoravelmente le 
deve manter.

L X X X .

Nad poderá o Commandante do 
Quarto mudar de Rumo , lem ordem 
exp relia do Commandante do Navio \ 
da mefma forte nao poderá virar de 
bordo fein o fazer laber ao feu Com-
mandante, e menos que nao foja obri-
gado a iffo por qualquer incidente que 
o  faça neceílario , em cujo cafo faiú 
avifar o Commandante do Navio por 
bum dos fous Officiaes, em quanto el-
le executa a Manobra.

L X X X L
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L X X X L

Terá o maior cuidado em tudo quan-
to reípeita á NavegaçaÔ, fazendo-o ef- 
crever no Livro proprio dos Quartos; 
e em cada Quarto, todas as novidades 
eflènciaes que nèlle acontecerem.

LX X X II. •- •

Fará medir o Caminho de hora em 
hora, ordenando que o Piloto deQuar-• 

to feja quem deite a Barquinha com 
erradla regularidade , o qual deve du-
rante o Quarto eftar fempre junto da 
Bitácola , tanro para obfervar o Cami- 
nlio certo que o Navio deve fazer, co-

mo para obviar que o homem do Le-
me nad execute emrevéz as vozes, que 
o  O ffickl do Quarto lhe dirigir : os 
Guardas Marinhas, Voluntarios, e Pra-
ticantes devem também iuftruir-fe neila 
operaçaõ LX X X III.
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L X X X I1I. =•

Se o OíHcial ¡inmediato ao Com-
mandante do N avio, ib achar na T o l-
da , quando nella nao efteja’ o meímo 
Commandante ; he da fuá obrigacaó 
advertir ao Official Commandante do 
Quarto todos os defeitos que obfervar 
ñas Manobras , poftcao das Vergas , e 

no bcm orientado do Panno, e o O f i-

cial do Quarto ferá obrigado a obede-
cer-lhe. ,

LXXXIV.

Qualquer Official mais graduado , 
ou antigo que o que commanda o 
Quarto, achando-íe na T o ld a, tem to-
do o direíto para advertido das faltas 
que obfervar em tudo o referido, rendo 

fempre prefente , e em coníideraçaõ, 
quanto fe adverte no Artigo XII. defte 

Capitulo; e o menos amigo , e gradua-
d o ,

*
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d o , íèrá obrigado a ouvíllo, e confor- 
rrur-íè ao feu parecer, fe aflun o julgar 
conveniente, fendo com tudo refponfá- 
vel ao Cominandante do Navio.

LXX X V.

Haverá o maior cuidado que as Ban-

deiras dos Signaes eftejaó em boa or-
dem , cada huma em feu faco , para 
que prompra , e claramente fe faça 
qualquer Signa! que for p red io , e pa-
ra cujo fím fempre haverá em cada 

Quarto dois Marinheiros hábeis, e no-
meados para as içarem fem confufad.

L X X X V L

T odo o Oüicial , que tomar conta 

do Quarto , deve fer refponfavel ao 
feu Commandante das faltas , que en-
contrar no antecedente , fe logo lhas 
uao fizer íaber : ferá hum dos primei-

ros



ros cuidados do mefrno Officlal de 
Quarto coníèrvar o Navio no lugar 
da Linha , que lhe he dettinada; a d i t  
tancia determinada pelo Commandante, 
entre os meímos Navios na Linha; as 
agoas do Commandante , e íobre rudo 
compaíTar o andar do Navio de m odo, 
que fe nao altere a Ordem em que íe 
navega.

' L X X X V II.

Para que fe poífa fempre confervar 
a marcha regular, e boa unía 6 preferip- 
ta no Artigo antecedente, navegará fem-
pre o Commandante da Elquadra com 
o panno proporcionado , para que os 

da fuá conferva püílaÓ navegar fem fe-
rem obrigados a fazer huma força de 
véla defmedida, ou imposibilitados pa-
ra coníèrvar a boa ordem de marcha, 

ou para qualquer movimento , que feja 

neceífario.

� � . j

LXXXVIH.

( *55 >
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Lxxxvm.

O  Official, que entrar de quarto ás 
OÍto horas da noite , tomará as Ordens 
do Commandante íòbre a navegaçaõ., 
que nella fe deve fazer.

L X X X IX .

De todo , e qualquer incidente, que 
acontecer de noite, que polia alterar as 
Ordens dadas pelo Commandante do 
Navio ao Official Commandante do 
Quarto , dará eíle parte ao referido 
Commandante , para lhe determinar o 
que achar conveniente neífe momento*

x c

He hum objeíto infinitamente eíTen- 

ciai que o Official , que entrega õ 
Quarto de noite , moílre áquelle, que o
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vai render, o lugar aonáe fe acha o Na-
vio Coram and ante, e todos os da Ef- 
quadra , principalmente quando a Li-
nha , ou Columna nao navegar perfec-
tamente ordenada , e quando fucceda 
que o Navio que o precede le ache 
muito fdra do fcu lugar, c por confe- 
quencia em defigual diflancia ao da fuá 
vanguarda ; irá promptamente buícar o 
Jugar daquelle, a finí de encurtar a dis-

tancia da Retaguarda para a Vanguar-

da.
X CI.

Toda a vigilancia nos Signa» de 
.noite he necellaria , e a mais edicaz 
perfpicacia em obiervallos, para o que 
.deve fer íempre o Navio Commandan-
te , e o leu Repetidor, o objeto  prin-
cipal das V igias, e Sentinelias , em que 

com rudo nunca devem deícancar os 
Officiaes que ettiverem de Quarto, 

ñeñe, e em todos os objetos delta na-
tu-

i



tureza, podendo elles mefinos compre- 
�hender a todos por meio da fua aélivi- 
dade, e eítimulos ; na certeza de que 
todo o emprego, que qualquer Official 
faz das fuas faculdades no Serviço de 
Sua Mageftade, o acredita fuperiormen- 
te a toda a etiqueta de prerogativas, 
e de formalidades, que de ordinario fa-

zem prova em taes caíòs da mais repre- 
heníivel indiferença pelo Serviço da Mef- 
ma Senhora.

X C IL

Quando o Commandante da Efqua- 
dra fizer qualquer Signal de noite, da-
rá ¡inmediatamente parte ao Comman- 
darite do Navio ; mas nunca em tal 
acceleraçaô que primeiro deixe de ob- 

fervar a natureza do mefmo Signal, 
pelo que póde mandalla pelo feu íè- 

gundo Qificial no Quarto.

(158 )

X C III.
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X CIII.

Em todos os cafos que o Officíal 
do Quarto achar que pelas circuníbncias 
do rempo , do vento, ou de qualquer 
incidente, fe faz precífa a prefença do 
Commandante na Tolda , ou fobrevier 
novidade que faça preciíò participar-lhe, 
lha mandará pelo feu fobredito íègundo 

OfficiaL
X C IV .

Toda a gente do Quarto íerá re-
partida em propcrçaÕ do Panno com 
que fe navega } e cada hum dos cabos 

principaes terá feu Marinheiro nomea-
do a elle para tirar-lhe a volta, e para 
dallo a gente que o deve alar, quando 
for precifo qualquer Manobra.

xcv.
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Todos os cabos devem fempre e£ 
tar claros, e colhidos , principalmente 
de noite, aonde he predio maior exac- 
çaõ : He huma obrigaçao do Official 
Commandante do Quarto, e dos que lhe 
eltaÕ nelle íobordinados ver , lê tudo 
o  ellabelccido nefte , e no antecedente Ar-
tigo le acha da meíina forma neiíes pref- 
cripto, fendo reí pon laveis das faltas que 
houver nelle particular.

XCVI.

Seratí igualmente repartidos os M a-
rinheiros do Quarto, e Grumetes, pa-
ra quando for precifo metter as Gavias 
nos R izes, de modo que ametade fejad 
nomeados para B. B. , e outra ametade 
para E . B . , fem que já mais fe conlm-

ta que arbitrariamente fe troquem ¿ quat1'  
í do
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do o acaío fizer que feja Barlavento deite, ou daquelle borçío.
x c m

Na acçao de metter Gavias nos Ri- 
zes, fempre dois Gageiros íèraõ os que 
yaá impunir o panno em cada hum dos P f  
Laís da Verga , e íèmpre íubjráó os , ' * 
Guardiões ás Gavias , para mandarem 
cita Manobra , com a maior prompti- 
dao, filencio, e perfeição.

X CVIII.

Na referida Manobra íè podem em-
pregar os Grumetes , ficando os fuífi- 
crentes para a Gata , e igualmente 
nomeados para ella com os Mari-
nheiros : Eíta Manobra fendo muitas 

vezes necefiària em occafioes de ven-
to rijo moflía na fua execução a boa 
Diíciplina da Equipagem , logo que.

U fa

O
 \
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íc faça com a maior preíteza , e íègit* 
rança.

X CIX .

Sendo a Arte dc manobrar hum 
N a v io , huma parte daquellas , em que 
hum Official de Marinha fe moítra o  
mais brilhante no feu Officio: deve to-
do aqyelle, que fe achar nas circunftan- 
cias de hum tao confideravel emprego 
nos Navios de Guerra de Sua Magefta- 
de , efmerar-íe em que todas as fuas 
Manobras fejao feitas com a mais acer-
tada ordem, grande prefença de efpiri- 
to , intelligencia do que vaí mandar, 
e hum methodo fixo primeiro que tudo 
na bem ordenada repartiçaÔ da gente 
aos Cabos , e na mais rígida Difçipli- 

na , em a manter em filencio , attenta 

Unicamente á íua vóz.

diiy
C
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c
T odo o Officlal Com mandante do 

Quarto deve tanto tomar na fua .confí- 
deraçaõ, tudo quanto pofíà comprehen- 
der o literal , e o elpirito do Artigo 
antecedente , que icinpre que lhe for 
precifo largar, ou ferrar Panno, ou fa-
zer qualquer Manobra, ferá obrigado a 

executalla fem a menor negligencia nef- 
ta materia, fazendo que á fua v o z , ou 
á do Apito do Meítie íè icem , e 
arréem fempre á pancada todas as vé- 
Ias que acafo da R é , ou d’Avant; de- 
vad fer içadas, ou arriadas , tanto em 
tempo de Calm a, como em tempo de 
Vento rijo , a menos que outras cau-
telas mais necefiarias neíle ultimo caio 
nad prevalejao a qualquer outro objecto.

L ii Cl.
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. He da obrigaçatí do Official Com- 

.mandante do Quarto examinar peilbaí- 
jnertíe a Pedra das M ilitas, quando lhe 

^parecer j mas muito principalmente no 
fim do feu Q uarto, a fim de obfervar 

.le  nella fe tem marcado o que o Na-
vio tiver feito durante e lle , os Ventos 
que íòpráraõ , a fua força, as milhas 
que navegou , o abatimento que teve, 

a Variaçao, Panno, MarcaçaÕ de qual-
quer terra , a do Navio Com mandan te 
da Efquadra, e todos os fuccefíòs , ava-
rias, encontros de outros N avios, M a-
nobras de toda a Efquadra , Signaes 
que nella tenhaó fido feitos ; para que 
�tudo cxaíliíDmamente coníle ao Com- 
jnandante do N avio , o qual de tudo ifto 
fe faz refponfavel; mas ainda para con- 
'teftar fendo necefiario a verdade de to-
dos ches acontecimentos : O  OÍHcial
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immediato ao Cemmandante do Navio' 
de ve rer huma muito particular infpee- 
cao ncíla materia para lhe refponder 

pela íua cxacçaô. �

� CII. '

Todas as vezes que fe deícobrir 
qualquer terra, a fnni logo marcar, fa-
zendo eferever na Pedra o Rumo a que 
demora arbitrando a diítancía ; e quan-

do fe anoiteja ú villa delta, fe fará no-
va marcacad ccm tedas as clarezas ne-
cesarias á navegaçao de noite;

' -  _ CI1I.

De ve o Com mandante do Quarto , 
que fallir deíte Servido ás cito horas da 
noite, deixar tudo prevenido para o Com-
bate , a rr.eima Artilheria com Efpole- 
tas , e entregallo affim ao OíKcial que 

o render , para fe achar prempto do
noi-
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noite para qualquer encontro , e do mo-
do que fe tem ordenado ñeñe Regimen-
to íòbre eftar prompto para o Combate.

CIV.

T odo o Navio que der Caca ao 
inimigo , citará fafo de tudo quanto 

o empeça para entrar em Combate; 
mas para que mais promptamente ie 
configa cite fim , faz-íè abfolutamente 
indifpenfavel, que fcmpre de dia, e de 
noite elle fe conferve nefta boa ordem, 

a fim de evitar qualquer íbrpreza; que 
longe de fervir de defculpa , nao ferá 
menos refponfavel a Sua Mageíbde o 
Comraandante delle.

cv.

Quando aconteça que a Efquadra fe 
ache em preíença do inimigo , e que 

o  Commandante delia tenha feito o 

v. . Sig-



Signal de fe mcttercm era L inha, de-
vem todos os Navios em eftando ñas 
agoas huns dos outros , diminuir as 
diíbncias quanto lhes for poffivel ; e 
quando por huma forçofa neceílidade 
algum delles fallir da mefma Linha, 
deverá aquelle que o legue forçar ¡inme-
diatamente de Vela a tomar o feu lu-
gar , íéguindo-o os da R etaguarda, a 
fim de n£Õ haver nunca nella intervallo 

itiaioi' de que o inimigo fe prevaleça 
para a cortar. ,

C V L

Em todos os Navios da Ei quadra 
de Sua Magcítade de ve haver Imm Offi- 

ciaí efpecialmence encarregado dos Sig- 
naes, e que efleja bem ao feito do Re-
gimento delies , tanto para os mandar 
fazer , como para obíervar durante o  

Combate aquclics , que1 fizer o  Navio 
Commandante, no qual com dobrados 
motivos deverá aquelle que for encame-

-  ga-

( 7̂ )



gado deña Com mi flao dar conta ao Com- 
mandantc da Eíquadra dos Signaes , e 
movimentos que ie fizerem , para que 
elle polTa dar as providencias , e orde-
nar a Evolução mais vantajoíà fcgundo 
a pofitura da Efquadra, c as circunílan- 
cias do Combate. ,

CVII.

Os Com mandantes dos Navios da 
Efquadra devem regular de tal forte 
o movimento dos feus proprios em ra-
zan d a que lies , que o Commandante da 
Eíquadra tiver ordenado, para confervar 
a união em todos os mefmos movimen* 
ros na Linha, que da falta, que acón- 
tecer na execuçad de qualquer delles 
para o bem logrado da acçao, devenid, 
pallar por hum Confelho de Guerra, pa-
ra neíle ferem julgados, epunidos con-
forme a gravidade da materia.

ííu CVIII.

C’i68)
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CVIU. •

O  Com man d ante da Efquadra nuit̂ . 
ca- começará o Combate Íèna6 eftando 
em djftancia de fazer damno ao inimi-
go , chegandc-fe a elle o mais que for 
poífivel para o combater a tiro de Pif- 
tola. . -

CIX. t

Nenhum dos Navios da Efquadra 
começará o Combate fem que o  Com-
mandante faça o Signal para atacar , a 
mçnos que algum delles eíleja já  ao al-
cance de lhe fazer mal; ou que d me£ 

mo inimigo tenha começado a fazer fo -
go da diíhncia proporcionada a recom- 
penfar-lho com damno manifefto.

c x .

Nenhum Commandante dos Navios
de
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de Sua Mageflade ceílàrá de combater 
eflando em diítancia de o fazer , iem 
que o Commandante da Efquadia lhe 
faça Signal para ceííàr o fogo ; ou 
quando fendo obrigado a fàhir da Li** 
tilia por qualquer incidente , e elle o 
nao polla reparar na occafiao de Com-
bate. '

CXL

Da nteíma fórma prohíbe Sna M i-  
geftade a todo o Commandante dos 
feus Navios por qualquer motivo que 

feja > abandonar o feu Podo na Linha 
do Combate , a menos que o leu Na-
vio  nao efteja íiimmamente deítroçado , 
e ablolutamente em eftado de nao po-
der combater , o que deverá juítificar 
perante o Canícllio de Guerra.

C X IL

Igualmente he prohibido a qualquer
Com-



Commandante dos Navios de Sua Ma- 
geílade abandonar a Linha , com o 
pretexto de dar foccorro a qualquer ou-
tro Navio deílroçado , a menos que o 
Commandante da Efquadra lhe naâ fa-
ça o Signal conveniente para ifio ; pois 
que pertence ao Serviço das Fragatas , 
neílas 'Occaíiocs, efte encargo : poderá 
porém mandar-lhe para o rebocar para 
fóra da Linha o leu F íca lé r , quando 

o  tempo , e o mar o permittir neftas 
njeímas occafioes.

cxm.

Se qualquer Navio inimigo fugir\ 
ou fe feparar antes de entrar em Com-
bate, nenhum dos Navios da Efquadra 
de Sua Mageftade romperá a Ordem 
de Linha, em que íè achar com o fim 

de o profegnir, porque toca ao Com-
mandante da Efquadra fàzcr-lhe eíte 
Signal íè quízer. ... .

-  (  17* )

C X IV .



C X IV .

Logo qae qualquer Navio ínímígo 
iè renda a qualquer outro da Eíquadrz 
de Sua Mageftade , elle íhe nao fará 
mais fogo : he ás Fragatas a quem per-
tencerá ap re zallo, e guarnecello para o 

marear, quando o. Combate ainda conti-
nue ; porque ñeñe cafo deverá o Navio 
viftorioío ir atacar outro , ou dar íbc- 
corro áquelle que o preciíhr, que o fe- 
gu e, ou que o precede na Linha.

C X V .

Nenhum Commandante dos Navios 
de Sua Mageftade arriará a fuá Bandei-
ra , ou íe renderá aos feus inimigos, 
em quanto, tiver a menor poftibilidadé 
de côníervar o Navio que a Meíma Sê*- 
nhoni lhe confiou j ordenando-lhe' que 
o defenda até á ultima extremidade»

... . - po-

( 172 ) .
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porém quando já  nao tiver alguma po£ 
íibilidade para refiíUr mais tempo, nem 
meios de íàlvar a íiia Equipagem, 
queimando, ou mettendo a pique o feu 
Navio , fe for obrigado a render-íe, 
paliará por hum Coníélbo de Guerra 
para fer louvado da íua defenia , ou 
para íèr condemnado á morte, íé nao ti- 
veiTe combatido com o mais decifivo 
valor. .

C X V I.

Sendo obrigado a render-le o Com-
mandante de qualquer Emharcaçao de 
Guerra de Sua Mageítade , terá todo 
o  cuidado em lançar logo ao mar todas 
as fuas Inflrucçoes, Ordens , e Regi-
mento dos Signaes , e todos quantos 
Papéis poííaó dar a conhecer ao inimi-
go os prcjeélos da Campanha; guarda-

rá unicamente, a fua Patente , e a Por-
taria, Nomeaçaõ, ou A v ifo , -que o  au- 
tliorhza Commandante da Embarcaçaã 
que Commanda. CX V II.



As Fragatas fe confervaráo ex ama-
mente nos lugares que o Commandante 
da Efqnadra lhes tiver deílinado na o o  
cafiao do Combate , tanto para repetir 
os Signaes , como para levar qualquer 
Ordem, e recebellas : a principal obri-
gação das Fragatas coníiíte em foccorrer 
os Navios deftroçados , rebocallos para 
lãhirem do fo g o , efcolrar os Brulotes, e por fim para tomar poíTe dos Navios 

rendidos dos inimigos , e guarnecei los o mais de prefiã que for pofliveí.

cxvur. '
>. O  Elcalér que cada lium dos Na-

vios deve ter fòra durante o Combate V 
eftará amarrado ao Portaló do Collado 
oppoílo ao fogo j quando o tempo, e o mar o permitta; o feu particular de-. . ver

na .. CXVIL



ver confifte no mefmo de que trata o 
Artigo antecedente em proporção do 
lèu Serviço, e diííêrença.

CX IX . . .

O  Commandante de qualquer Em* 
barcaça o de Guerra, a quem fe oflèreça 
a occafiao de tomar poife de qualquer 
Navio inimigo rendido , ou o mais 

graduado , e antigo dos que acaío fe 

acharem juntos neíla empieza , tendo 
guarnecido a referida preza , tomado a 
feu bordo os Officiaes della , ou repar-
tidos por outras Embarcações, e feito 
captura em todos os Papéis, Inftrumen- 
to s , e Ordens que achar, mandará pa* 
ja o commandar hum Official capaz, 
e de quem fe poilá fiar , em quañto o 
Commandante da E (quadra naõ noméa 
outro, ou confirma elle.

( *75 )
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cxx.

N o  fim de qualquer Combate fará 
o Commandante de qualquer Embarca- 
çaò de Guerra de Sua Magcítadc hu-
ma deícripçad particular delle , a qual re-
metiera ao Commandantc da Efquadra, 

dando-lhe couta do valor , e conduda 
de cada hum dos íeus Officiaes, fazen-
do inítruir-fe daquellas petloas da Equi- 
pagem, que melhor íè diítinguiíTem na 
occaílao.

C SX I.

Será o Commandante do Navio 
quem mande fempre a Manobra, tanto 
nas entradas , e fallidas dos Portos» 
corno nas occafiòes de golpes de ven-
tos rijos , na occaílao de Combate, e 
finalmente em todas as occafioes mais 

importantes.

tf * ' CX X IL



- ' M — ....- L - ' i

< t 7Í  )

CXXII.

Obrigará o Commandante de qual-
quer Navio a que os íèus Officiaes leyém 
os íèus Inflamientos , que façad a fua 
�Derrota, e lhes dem o Ponto todos Os 
dias j para conñar da applicaçao , e 
habilidade de cada hum del les ; e de 
quinze em quinze dias fará qüe lhes 

aprefentem as fuas Derrotas , a fim de 
melhor conteflar a fua exacçad.

« CX XIIL

Todos os Commaudantes dos Na-
vios de Sua Mageftade fao obrigados 
a formar o feu Jornal de Navegaçaá, 
no qual naô fo íè vejaó com toda a 
clareza , e verdade os movimentos da 
Derrota do N avio , e Efquadra , de que 
elle fizer parte ; mas todas as obíèrva- 
ÇÕes a reípeito do feu Navio , as fuas 

M  boas,

\

i
t

i , ¡
j

i
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boas, e más qualidades, os feus defei-
tos ; e além díflo todas aquellas que 
forem relativas ao tempo , vento , en-
contros , villas de terras , movimentos 
,geraes , e particulares , formando deltas 
importantes obfervaçoes hum todo, que 
conftitua huma verdadeira , e manifeíta 
convicção das qualidades do Navio , dos 

incidentes geracs da fua Derrota, e da 
da Efquadra navegando nella; aííim co- 
,mo de todos os particulares a bordo 
do meírno N a v io : Elle Jornal ferá en-
tregue por cada Commandante ao da 

Efquadra, todas as vezes que a Efqua- 
dra entrar neítc Porto , para elle o fa- 
,zer prelente no Coníélho do Almiranta- 
do , junto com a Conta que immcdia- 
ramente lhe deve dirigir de toda a fua 
Catnp Ha chegando a elle.

C X X IV .

. Cuidará muito o Commandante em
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que as Equipagens íirvaó com gofio, 
fazendo que fejaó tratados com eítima- 
çao pelos leus Offidaes , em quanto o 
feu proceder nao merecer caftigo.

cxxv.

N o cafo de qualquer íèparaçao cm 
huma Efquadra , ajumará o Comman-
dante do Navio os feus Officiaes Com-
mandantes dos Quartos , e depois de 
ter examinado as caufas della, formará 
hum aífento, em que elle, e cada hum 
dos ditos Officiaes efereverá o leu pa-
recer áquelle refpeito, que fendo affig- 
nado por todos o guardará , para que 

no fim da Campanha fe entregue ao 
Confelho do Almirantado.

CXXVI. ,

Succedendo que algum Navio íe 
ache na neceffidade de diminuir a ra-

M  ü jad
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p ó  da Equipagem delle, o naÕ pode-
rá fazer o Official que o commandar, 
fem primeiro fazelio prelente ao Com-
mandante da Eíquadra, dc quem Ope-
rará as ordens a cfte relpeito, aílim co-
mo para a tornar, a dar por inteiro.

- ' CX X V II.

Todas as vezes que dois Navios 
da Eíquadra fe abordarem , fará oCom - 
mandante da mefma Eíquadra Jium Con- 
iclho a bordo do leu nroprio Navio 
logo depois daquelle íucceílb.

Ncftc ConíeJho feratí tomadas todas 
as Informações ncceílarias fobre as cir- 
cunftancias da abordagem , examinándo-
le por huma , e outra parte fe houve 

defeuido, falta , ou negligencia, e in-
capacidade ; e tóndo-fe formado nefta 
materia hum aliento deciítvo, ou pare-
cer do Cor.feJho, lerá nor todos a dig-
na do , para íèr remettido ao ConfeiJio

do

C * 8 o )



.�do AImi cantado, que o fará p re Tente-a 
Sua Magdtade.

ÇXXVIIL

Qualquer Oíficial, aquem Sua Ma- 
geílade confia huma das fuas Embarca-
ções de Guerra , ferá obrigado a dar 
coma cm ¡íum Couíélho de Guerra dos 
motivos que tivefTe para a perder , ou 
encalhar de qualquer modo que hum 
defies acontecimentos fucceder.

CXXIX.

N o cafo de qualquer naufragio fo- 

bre alguma Cofia , ou Baixo , ou em 
qualquer outro accidente defia natureza, 
lerá o primeiro cuidado do Comman-
dante do Navio obfiar a toda a con ru-
lad , e defordem em íimilhantes cafes, 
tratando de pôr em falvo tudo quanto 

poder dos generas , e elicitos perten- 
. . cea-

'(  l8 r  ) �



ceníes á Real Fazenda de Sua M agef 
tade , animará a Equipagem nefte tra- 

. bal lio , e a fara paila r fucceífi va mente 
para a térra em boa orneen, fendo elle 
o ultimo que largue o Navio.

( 1 * 1 )
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, C A P I T U L O  IV.

Methodo de repartir a GuarnicaÕ dos 
Navios nos fo ts Pó ¡ios para 

a occafiao de Combate.

I.

T ‘'\  Epois de eílar completa a Equi- 
pagem, fará o  OíHcial encarregado 

do Detalhe huma Relaçaô da Marinha- 
gem pelo Methodo feguinte : O  Patrad 
do primeiro Efcalér feri o primeiro ef- 
cripto nelia , e íucçeífivamente os Ma-
rinheiros remadores delle: Depois def- 
tes ie ícguiráò pela mefma fórma os 
nomes dos Patrões das outras embarca-* 
çoes todas do N avio, e fcus remadores, 
aos quaes fe feguiráo os nomes de to~ 

dos os outros Marinheiros numerados



i  margem da dita R elajad , defde o nu-
mero i. até ao fim : As Relações dos 
Grumetes, e Pagens deveráo í'er nume-
radas do mefmo modo, e a cada hum 
deftes individuos fe deve dar o feu nu-
mero , para que o faibad de co r, e pa-
ra que refpondaó a elle quando forem 
chamados.

II.

(  i» 4  )

Fará íeparar do meíino modo todos 
os Gageiros, e os fará efcrever tambem 
pela mefma ordem , principiando pelo 
primeiro Gageiro grande , lèguindo-íè 
depois os outros todos.

III.

A  eíles fe feguirád os E feoteiros, 
Cabos de Marinlieiros , Fiéis do Po- 
ra6 , e Payoleiro , e aquelles outros 
Marinheiros, que por alguma razad eí- 
tejao difpeufados de fazer quartos: 

- De-



oDepois fará efe re ver indiftinéhmente 
redo dos Marinheiros , tendo ièmpre 

grande cuidado em fazer íhber a cada 
hnm o numero , que na Reiaçao lhe 

compete.
. XV. '

C :1*5 )

Xfto feito fe pallarán a regular as 
M areajes do modo íeguinte: A  Guar-
nição do primeiro Efcalér pertencerá á 
da ré : A  Guarniçaó do iegundo á 

d’avantc, a do terceiro a da r é , c as 
outras alternativamente d’avante , e da 
ré; completando as Mareaçoes de Pop- 
p a , e Proa, á efcollia alternada de íu- 
jeitos, entre o M edre, e Contra-Medre, 
e com a approvacao do Official imme- 
diato ao Commandante do Navio.

V.

Logo que ido edeja feíto principia-

rá a guarnecer aAitilheria ,  começando

. ,
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peía Coberta nefta ordem : Para a pri-

meira Peça da ré aquelíes Marinheiros , 
(neceíTarios) que tiverem os primeiros 
números, e que ainda naó tem deftino: 
Para a fegunda aquelíes, que íe liie fe- 
guem , e alTim para os outros.

VL

Os Grumetes , e Pagens feraò divi-
didos pelo mefmo Metliodo nos luga-
res , que íè lhes deftinarem nos Portos.

VII.

Para igualar as forças das fuas Ma- 
leaçoes, e meímo para augmentadas ie 
lèrvirá do refto dos Marinheiros , que 

ficarem depois de guarnecida a Artilhe- 
ria , tendo cuidado de refervar huma 
porçad deiles , que ferá commandada 
por hum Conrra-meftre , como Corpo de 
reíèrva. Do refto dos Grumetes tirará

os
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-os necesarios para as Bombas de fo g o , 
fendo cada huma dellas dirigida por 
hum Calafate. Tirará para ajudar os 

� Carpinteiros, para conduzir mortos, e 
feridos , e finalmente do relio fe fará 
hum Corpo de referva , commandado 
por hum GuardiaÕ.

VIII.

Os Pagens íè dividiráo por toda a 
Artilheria para fervir os Cartuxos ; e 
para completar os que faltarem fe ti- 
raráó dos mais pequenos Grumetes.

IX .

A  Tropa de Artilheria lera diílri- 
buida por todas as Peças , de modo 
que cada huma dellas tenha Aponta-
dor j e Carregador Artilheiro: A  Tró- 
pa de Infantería ferá toda empregada 
em guarnecer a Artilheria, refervando-íe

fó-
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fomente quatro Soldados para cada hu*- 
ma das Gaveas Grande } e de r 1 raque-
te , e dois para a Gata: As Sen tine] Jas, 
que no Combate íè põem ás Eicotilhas ,  
ièraõ tiradas dos Officiaes inferiores de 
Infantería.

X.

Defla idea geral da diviíàÕ daEqui- 
pagem para o Combate fe feguirá a 
dos Quartos , e mais íèrviços tanto á, 
véla, como fundeado.

XL

Todas as Peças das Baterias devem 
fer numeradas particularmente deíde a 
primeira, que deve fer a da ré , até á 
ultima de Proa; mas além diíto, e pa-
ra melhor inteiligencia dos fogos in-
terpolados , ou para quando for pred-
io guarnecer as Baterias de ambos os 
bordos , ferá neccílario que em geral

to-
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todas as Peças tenhaõ a denominação 
particular de i .as , e 2.as Peças, cujos 
números íè marcaráo com tinta na Amu-
rada , e defronte de cada Peça : deíle 
modo viráõ a fer a i.* , 3.a , 5'." , 
7.* , &c. primeiras Peças , e a 2.a , 
4.a , 6.a , 8.a , &c. fegundas Peças: 
Para os fins que íè pertendem deíle De-
talhe, hc neceíTario que todos os indi-
viduos , que guarnecem cada Peça, íài- 
baõ nao fó o Numero Arithmetico delia 
relativo á fuá pofitura na Batería a ref- 
peito dos outros , mas igualmente íè 
ella pertence ás l.»  , ou 2.as Peças: 
Entendidos deíle modo os Póítos de 
cada qual nas Baterias , logo que nos 
exercidos , cu no Combate íè der a 
voz de guarnecer no outro bordo as 

ou 2.a- Peças, ferá cxecutsda n’ iium 
momento, e fem confuíao,

XII.



XII.

� Para os Quartos tirar-íc-haÕ as Guar-
nições de todas as i.** Peças de todas 
as Baterías , e eflas farao o primeiro 
Quarto , fazendo o fegundo das Guar-
nições das 2.as Peças. Defie modo ha- 
vera lempre ametade das Baterías prom- 
ptas a fazer fogo em hum inflante, ió 
com a gente do Quarto. Também por 
rneio defta divifaõ fe facilitará aprende-
rem as Guarnições das Peças o exercí-

cio , e fervico da Artilheria, pois que 
nas meíinas occafioes de eflarem de 
Quarto fe poderáõ muitas vezes exer-
citar nelle,

XIII.

Dividir-íè-haÕ as MareaçÕes do meír 
mo modo , vigiando ametade de cada 
huma , em cada hum dos Quartos , e 
tendo attençao em nunca miflurar gente

da
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do Quarto da ré cora os d’avante , e 
vicevería. �

X IV.

As duas terças parres dos Marinhei-
ros , e Grumetes repartidos da forma 
íob redita em cada Quarto , vigiaráõ a 
R é , e a outra fará o Quarto de Proa.

X V .

Para metter as Gaveas nos R izes, 
ferrar o Panno, e guarnecer as Vergas , 
feraÒ nomeadas as Ma reações por amo- 
tade de cada Quarto para B. B. , e a 
outra ametade para E . B. do modo efla- 

belecído no Regimento Provifional no 
Capitulo III. do Serviço andando á V¿- 
la , Artigo X C V L  A  gente das Em-
barcações miudas ferá repartida de mo-
do que , quando o acafo faça que al-
gumas pe ¡loas eíkjaõ empregadas, nao 
-deiproporcione em cima das Vergas 2 

- , igu-
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igualdade do numero , que devem ter 
tanto de B. B.> como de B . B.

. X VI.

Efta mefma gente guarnece as Ver-
gas 11a occaíiao de íêr precifo fazer em 
qualquer Porto eíle oblèquio ás PelToas, 
a quem eftiver ordenado fazer-fc , de 
modo , que íc for precifo ter Embar-
cações fóra na occafiaõ de rinzar , ou 
no Porto ferrar o Panno , ou tendo 
gente nas Vergas, naÕ fe faltará a Ser-

viço algum, evitando-fe ao Official de 
Quarto o trabalho de repartir a gente 
de novo com a confuíão, que aliás ha-
vería', fe com antecedencia fe nao tiveile 
regulada eíta ordem.

XVII.

Deverá feguir-fe para os Ranchos 
hum Methodo analago a todo o  refto ¡ 

. Pe’
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pelo que , deve a gente de cada Em-
barcado formar tantos ranchos , como 
convenientemente pede o número dos 
íbus relpeítivos remadores: Cada liuma 
das Gavcas dois , e do modo cm que 
eílao nos Quartos , para que fempre 
poífa haver ametade promptos para 
qualquer Serviço que íb ofíèreça : A  

�guamiçaÓ de cada duas Peças fará ou-
tro rancho, tendo cuidado que iempre 

feja do mefmo rancho a gente do mef* 
mo Quarto.

N



D ifrihuiçao dos Officiaes, tanto do 
Corpo da Marinha , como dos 

da Ártiiheria , e In-
fantería.

L

NA Tolda o Commandante , e com 
elle o 'leu immediato y para no 
cafo do primeiro íè impoílibilitar, po-

der o íegundo continuar a acçaÔ fetn 
fe perder hum momento.

IL

A ’s ordens do Commandante aquel- 
le OíEcial da Marinha , que elle qui- 
zer : Tara ccmmandar a Batería , e a J
Marcaçaó hum Primeiro Tenente. N o J.
Caftello commandará outro Official de 
M arinha: Outro commandará a Batería ;

da Coberta; e outro a do Convés.
- III. . :

X )
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Será bom que efies dois últimos 
Officiaes fejao os mais antigos dèpois 
do íegimdo: com tudo o Commandan-
te efcolheiá os Officiaes, e os detona-
rá como entender , fem que eítes te- 
nhaò direito a lugar algum. Se porém 
entenderem, que lc lhes falta á jutoja, 
poderáó reprefentar-lho ccm a maior 
tnoderaçaÕ, devendo fujeitar-íe abfoluta- 
mente á íiia dccifaó. Deve haver hum 
Ofncial unicamente detonado a vigiar 
os Signaes do Commandante da Ef- 
quadra , e de fazer executar aquclles , 

� qué o íèu Commandante lhe ordenar.

IV.

Se liouver maior número de Offi- 
cíaes, o Commandante lhes dará aquelle 
lugar , em que poíhiÓ fer de maior

uti-
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utilidade para o bom fucceíTo da ac- 
çaò., .

V.

Os Guardas Marinhas , e Volunta-
rios fe rao diilri buidos pelas Baterias, 

ás ordens dos Commandantes delias, e 
o  Commandante efcollierá para as fuas 
aquelle , que julgar mais conveniente: 
Haverá purro que ajude o Official en-
carregado dos Signaes.

VI.

O  CapitaÕ de Artilheria eftará na 
Coberta para ajudar o Commandante 

• dcfla Batería, e prover a qualquer inci-
dente. O  mcímo farad o Primeiro T e -
nente no Convés , e o Segundo na 
Tolda.



( 197 )

VIL

Até agora era coítume haver hum 
Official no Payol da Pólvora ; parece 
porém fer efcuíado, pois que tudo de-
ve eílar em tao boa ordem , que bañe 
hum bom Official inferior , mñruido 
na arrumazad do Payol , para /azer 
nelle a boa diftribuiçad dos cartuxos, e 
embaraçar a confufad. Além do Payol 
geral „ deve haver á Proa hum depofi- 
to particular , de que fe próva amc- 
tade das Baterias ; podendo deílc mo-
do haver maior número de cartuxos 
cheios , fcm que feja ncceíTario encar- 
tuxar no tempo do combate. Deixa-íe 
porém ao arbitrio do Commandanre 
a eícollia do Official, ou Official Infe-

rior para o Payol.

VIIL
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• vía
Os OJficiaes Com mandan tes das Ba-

terias terao huma particular infpecçaõ 
dobre toda a gente , que as guarnece, 
para nas occaíiões de exercitadas pre- 
íldir a ella parte da fuá Difciplina, em 
que lie refponfavel , affim como o fi-
ca fendo da coniervaçao da fuá Bafe-
ria , e prompto eltado della para o  
Combate : aos outros OiHciaes Com-
mandantes das outras Baterias de T o l-
da , e Caílello, roca de mais , ter as 
armas de fuzil , e brancas das guarni-
ções difpoítas na ordem , que o Com-
mandante do Navio tiver determina* 
d o , e todos prevenidos de tudo quan-
to poda fer-Ihe neceífario, para prorrt- 
ptamcnte íèrem fervidas as Baterías do 
feu commando , o que lhes ferá prom-
pto , e antecedentemente facilitado pelo 
O fic ia l,  a cujo cuidado, e incumben- 
� . cía
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tia eíU tado, quanto pertence ao Trem 

da Artilheria, e Armas. .

IX.

A o anoitecer fcra6 obrigados cada 
hum dos Commandantes das Baterias, 
irem peffoalmenté dar parte ao Com- 
mandanre do N avio , que tudo fe acha 
no eílado determinado para entrar em 
acçaõ.
: X.

Depois de toda efta diílribuiçao te-
rá o Commandante de cada Navio 
nomeadas duas peíldas de cada Peça, 
a fim de que fendo, chamadas para a 
abordagem , Taifas , ou para reforçar 
as M a reações , poílào no mcímo mo-
mento ufar tanto das Armas de F o g o , 

como Brancas.

Con-
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Coníèlho do ALmirantado, dezcíète 

de Junho de mil íètecentos noventa e 
lèis.

J o fé  Sunches de Brito. 

Antonio Januario do Valle. 

Ptdro de Menâoça de Moura.


